
PREFEITURA M{JNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001 -3 I
ADVERTÊNCIA

SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E LANCES DE
FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR OS OBJETOS DA FORMA
COMO FORAM PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, PREÇoS E PADRÕES DE QUALIDADE
EXGIDOS.

VALE LEMBRAR TAMBEM QUE OS PEDIDOS DE REALINHAMENTO DE PREÇO SÃO EX-
C!ÇÕES À REGRA, DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÕES ExcEPCIoNALÍSSIMAS, E SoMENTE SE-
RÀo DEPERIDoS, SE EM ToTAL CoNSoNÂNCIA coM A LEI.

RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SE.IAM EFETIVADAS DE FORMA SERI,A
E CONSCIENTE, VISANDO EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARA A ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA CoMo
PARÂ AS EMPRESAS LICITANTES.

A MUNICIPALIDADE DE SIDROLÂNDIA ADVERTE A ToDoS oS LICITANTES, QUE NÃo
HESITARÁ EM PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRAM O PACTUADO.

Sidrolândia-MS - Rua São paulo, 964 Centro CEp: 79170_000 _ Fonetr ax: (067) 3272_7400



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPI/tvtF: 03.501.57410001 -3 I

RECIBO DE REIIRÁDA DE EDITAL

REfErêNCiA: PRFGÃO PRESENCIAL IT" 6612018

Razâo Social:

CNPJ n":

Endereço:

C' rade: Estado:

CEP:

E-Mail: Telefone / Fax:

Pessoa parâ contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local de 2018.

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicaçáo futura entre a Prefeitura de Sidrolândia-Ms e essa empresa, solicito
que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e remeta ao Pregoeiro, por inter-
médio do e-mail licitacaopmsidrolandia@gmail.com.
A náo remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicaçáo de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais

de
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pREFEITURA MUNICIpAL nr sroRor,ÂNorl
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJTMF: 0i.501.57.1/0001 -3 I

MINUTA DE EDITAL

pnpcÃo pnpsprcll u" oool2org - npcrsrno pp pneÇos
PROCESSO ADMINISTRATTVO 247412018

MENOR PRECO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamento e material odontológico para atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

PREAMBULO

1- DA REGENCIA
2 - DO OBJETO
3 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6_ DAPROPOSTA
7 . DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 - DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA TMPUGNAÇÃO
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11 - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
12 - DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13 - DA CONTRATAÇÃO
t4 - DO PREÇO EREVTSÃO
15 - DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
t7 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO
18- DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Anexo I - Termo de Referência - Especificações;
Anexo II - Formulário Padronizado de proposta;
Anexo III - Declaraçáo de Habilitação;
Anexo IV - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;
Anexo V - Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo Z" da CF/gg.
Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
Anexo VII - Minuta do Contrato.
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PREFf,ITURA MLTNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001 -3 I

MENOR PRECO POR ITEM

o MUr[cPIo DE SIDROIÁNDIÂ - Ms, através do Departamento de Licitação e compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria rf 76812018, publicada
no Diário oficial do MunicÍpio, torna púb1ico, para conhecimento dos interessados, que
realiz.ará licitaçáo na modalidade pnErGÃo PRESENCIAL, üpo menor preço por item vi-
sando formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para
contrataÇões futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus ane-
xos.

Caso a sessáo pública de Pregáo náo seja fina/rizada até as 17ho0min da data prevista
acima, a Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessáo pública a partir
das 07h00min, no mesmo endereço.

Náo havendo expediente, ou ocorrendo quarquer fato superveniente que impeça a aber-
tura do certame na data marcada, a sessáo será, automaticamente, transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste
Edital, desde que náo haja comunicação do pregoeiro em contrário.

1.1 Lei Federal n" 8.666/93 e alterações;
1.2 Lei Federaln" lO.S2O/02;
1.3 Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" 123/06
L5 Lei Complementar n" 147 I14
1.6 Decreto Municipal n. l1S/ 13
1.7 Demais disposições contidas neste Edital.

Sidrolândia-MS - Rua Sâo Paulo,964 Centro CEp: 79170-000 _ Fone/Fax: (067) 3272_7400 .f
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2. DO OBTIETO DA LICTTAçÃO

2.1 - O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração públlca, objetivando o registro de preços para «Âquisição de equi-
pamento e material odontológico para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde".

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,
na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

2.3 'A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

3. DAS CONDrçóESr DE PARTTCTPAÇÃo

3.1 - Poderão parücipar deste pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregáo;

3.1.2 - Atenda aos requisitos e eígências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderão concorrer neste pregão:

3-2.1 - consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consütuiçào;

3'2'2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizad.a pelo Município
de Sidrolândia-MS.

3'2'3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pú-
blica Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3'2'4 - Direta ou indiretamente, empresa ou Íirma mercantil individual constituída por
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratânte ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9", Inciso III, da Lei Federal n" a.666193;

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Para fins de "..a." a
enviar um representante munido de documento que o credencie à participação, respon-
dendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste
Editaf identificar-se edLrindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4'2 - o credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes documentos:
Sidrolândia-MS - Rua São paulo, 964 Centro CEp: ZS t ZO_OOO _ fin",,F ax | (067) 3272-7400
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4.2.t - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licltante que compare-
cer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçáo: de ato
constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleiçáo de seus administrado-
res, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas,
conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem g.4), caso em que a pregoeiro
poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - ftatando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou parücular
de procuraçáo, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no
subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4'2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de
representaÇáo para itens distintos.

4'3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação
conforme Anexo III, e de acordo com o inciso vII, artigo 4o da Lei Federa,l n"
lo.52o /2oo2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habititação,
podendo o credenciado ou representante preencher a declaraçáo no momento da abertu-
ra da sessão.

4'4 ' A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante
credenciado e Íicará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

4'5 ' o representante legal da licitante que não se credenciar perante ao pregoeiro e
Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, Íicará impedido
de parücipar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a inten-
çáo de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a reuniáo de abertu-
ra dos envelopes Proposta ou Documentaçáo relativa a este pregão, caso em que será
manúdo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçáo das pro-
postas e apuraçáo do menor preço.

4'6' As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos terrnos da Lei comple-
mentar n" 123/06 e devido à necessidade de identiÍicação pelo pregoeiro, deverào cre-
denciar-se apresentando a certidão simplificada da Junta comercial, Declaraçáo de
ME ou EPP assinada pelo contador, a ser expedido em data náo superior a 60 (sessen-
ta) dias.

h€:_12__
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4.6.L - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, carac-
terizarâ renúncia expressâ e consciente, desobrigando a Pregoeiro, dos beneÍicios da Lei
Complementar n' l23l06 aplicáveis ao presente certame;

4-7 - o representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.9 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não
inabilitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela
mesma.

4.1o - caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do pregáo com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociaçáo e a interposição de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS EITVELOPES
5,1 - Até o dia, horário
apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme
Anexo III), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e ru-
bricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destaca-
dos, além da razão social do licitante, se os mesmos náo forem timbrados, os seguintes
dizeres:

6. DA PROPOSTA DE PREçOS
6,1 - A proposta con
informações e características:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e
mo também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotaçôes alternativas.

com clareza,
assinada, co-
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6.r.2 -A ticitante aeve.a uail##:"0if.'HiíllJ,,'rlin.,,, conrorme Anexo rr deste Edi-
tal, marca do objeto e ao fina1 a indicação do total geral da proposta, em algarismo ou
por extenso, os preços para aquisição de Produtos, deverão sob pena de desclassificaçáo
respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - somente serâo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),
em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos diretos e indiretos,
compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento,
bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.1.5 - os preços deverão ser cotados com, no máímo, duas casas decimais, pós-
vÍrgula, e â proposta deverá conter as marcas dos itens, sob pena de desclassiÍicação.

6.1.6 - o valor do item informado DEtrE sER INFERTOR ou IcuAL Âo vÁLoR DE R"E-
FERÊNCIÂ DO RESPECTwO ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1-7 - A última folha deverá estar carimbada com o cNpJ/MF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve indicar o prazo de entrega dos produtos, não superior a 03 (três) dias úteis,
após a solicitaçáo do Departamento de compras, obedecida a quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o pÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições
apresentadas.
6.4'caso os prazos estabelecidos nos subitens 6. 1.g e 6. 1.9, não estejam indicados na
proposta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante para efeito de jul-
gamento.

6'5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou
que âpresentar preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ín-
compatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
encargos.

Sidrolândia-MS - Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170_0OO _ Fone/F ax: (067) 3272_7400
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6.5.1 - Apresentar junto à proposta impressa, cd ou pen drive, contendo proposta emiti-
da através do sistema de cotaçáo. Para efetuar a cotacáo neste sistema. a licitante deve-

6.6 - As Propostas de Preços poderão ou náo contemplar a totalidade dos quanütativos
fixados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. rx) JTTLGAüTENTO E CLASSTFICAÇÃO DÂS PROFOSTAS
7.1 - No dia, hora e local designado no p.eâmbu
ca para processarnento do Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e docu-
mentaÇão de habilitaçáo.

7.2 - o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope no 01, contendo a proposta de
Preços Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma
análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando
como corretos e adotaldo como critério de aceitabilidade o preço .unitário por ltem,'.

7.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será veriÍicada, preliminarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital,
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, so-
mente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos em especial o disposto no
item6.7 e6.7-7.

7'4 - Após proceder conforme descrito no subitem alterior, a Pregoeiro selecionará as
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:
al classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até Syo (cinco por cento), em rela-
çáo ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representantes
legais das licitantes parücipem da etapa de lances verbais, nos termos do Artigo 44, §2"
da Lei Complementar 123 /2006.

bl não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçáo definida na alínea anterior, se-
rão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máímo de 03
(três), inclündo a primeira classiÍicada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado
o subitem 6. 1.6;

Sidrolândia-MS - Rua São Paulo,964 Centro CEp: 29170-000 _ Fonem ax: (O67) 32,12-7400
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c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances
realizarem-se á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.

7-4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

7'5 ' O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 p€rra a apresen-
tação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, inici-
ando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem de-
crescente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre
os lances, para agilizar a sessáo.

7'7 ' Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes
para eventuâis consultas telefônicas, os quais disporáo até o máximo de O2 (dois) minu-
tos, por consulta.

7.8 - Em observância à Lei complementar Federal n" 12312006 d,e 14.12.2006, na
presente licitaçáo será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7'8'1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pe-
las microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores atê svo (cinco por cen-
to) à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7'9'L - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convo-
cada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame,
no praz-o máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de pre-
clusão.

7'9'2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serâo
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7'8' 1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II
do art. 45 da Lei Complementar Federal n" l2Z/2006 de V.12.2006).

7'9'3 - Na hipótese do náo registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o ob-jeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§
1" do art. 45 da Lei Complementar Federal n" l23l2006 de 14.L2.2OO6).
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7.10 - A desistência em apresentar Iance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, im-
plicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do úItimo pre-
ço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desis-
tente às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encer-
rada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENoR
PREçO POR ITEM.

7'13 - Cumprido o disposto do item 7.12, para fins de celeridade do processo, será aber-
to o envelope de habilitaçáo do licitante vencedor.

7.14 - A critério da Administração pública
ao licitante detentor da menor proposta.

poderá ser solicitada amostra dos produtos

7.15 - Quando solicitada a amostra deverá ser apresentada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

7'16 - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada,
frente ao desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus €rne-
xos, e pela análise de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do órgão licitador,
o Pregoeiro procederá à aná-rise da proposta corocada em segundo lugar, e assim suces-
sivamente, respeitada a ordem de classiÍicaçáo, até que uma atenda às exigências.

7'17 - Declarada a vencedora da licitaçáo e não havendo interposiçáo de recurso ou so-
licitaçáo de amostras, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imedia-
ta emissâo da conÍirmaçáo, que discriminará e documentará as condições especíhcas
para a contratação.

8. DA HÂBILITAçÃO E SEU JULGÂMEilTO
8.1 - Para habilitaeá
Pregoeiro, na forma do item 7.r3, a licitante, detentora da merhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentação no ENVELOpE n." 02, os documentos a seguir
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte
ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exârne correspondentes:

8.1.1 - Documentação relativa à HÂBILITAÇÃO .fUúOfCa:
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respectiva consolidaçáo, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores; ou ainda

cf Inscriçáo do ato consútutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
eleição da diretoria em exercício.

dl No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se
para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa.

e) Decreto de Autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais, e ato de registro de autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.1.2 - Documentaçáo relativa à REGULARTDADE FIscaL e TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

bl Alvará de Localização
Funcionamento, expedida pelo
sede da licitante, para exercer
dentro do prazo de validade. No
pelas Administrações Regionais.

e Funcionanento ou Alvará de Licença e
órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da
atividade perünente com o objeto licitado, que esteja
caso do Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes
domicÍlio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de
licitado;

Estadual ou Municipal, relativa ao
atividade e compatível com o objeto

d) certidão Negativa de Débitos rerativos a Tributos Federais e à
INSS emitida pelo Ministério da Fazenda (procuradoria Geral
Receita Federal do Brasil);

Dívida Ativa da Uniáo, e

da F azenda Nacional /
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ef Prova de regularidade com a Fazer,da Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

f) Prova de regularidade Íiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa,
com validade na data da realização da licitação, mediante apresentação de certidôes ne-
gativas de competência municipal:

Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Muni-
cipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é,
certidão sobre Tributos Imobiliários e certidâo de Tributos Mobiliários (Ex.: Ipru e
ISSQN respectivamente);

caso a certidáo não inclua todos os Tributos (mobiliários e imobiliários) e a propo-
nente não possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar documento
emitido pela Prefeitura Municipal que comprove tal fato ou certidão negativa de
imóvel expedida pelo cartório de Registro de Imóveis, da sede da licitante.

II)

gl Prova de regularidade relativa ao Fundo
(FGTSI, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
maio de 1990.

de Garantia por Tempo de Serviço
de acordo com a Lei n." 8.036, de 11 de

hf Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT), expedida
pelo Tribunal superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei n." 12.44o, de 07 de julho
de 2011.

i) Alvará de Licença Sanitária (AL§i) de titularidade da empresa licitante, expedido
pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante.

8.1.3 - DOCUMENTAçÃO RELATwA À gUer,rucaçÃo rÉcucl:
a'1'4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito públi-
co ou privado, declarando que a licitante executou ou está executando satisfatoriamente
serviços pertinentes e compaÚveis ao objeto desta licitaçâo, devendo informar o nível de
satisfação com a execuÇáo dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identiÍicaçáo da
pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emi-
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tente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatário e
assinatura do responsável legal;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão conside-
rados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente;

a) Seráo consideradas como pertencentes ao mesmo gmpo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou
que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurÍdica que seja sócio da
empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para
a comprovaçáo da qualificaçáo técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os
itens que comprovarão as exigências.

8.2 - DOCUMENTAçÃO RELATIVA À gUAr,rrrCEÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÂ

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlümo exercício social, já exigí-
veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo Íinanceira da em-
presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentaçáo da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número
de registro da Junta Comercial, bem como a identiÍicaçáo da assinatura do titular ou
representante legal da empresa e do contab ista responsável pela escrituração.

a' 1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anôni-
ma, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimoniar devidamente registrado,
acompanhado de cópia da respectiva publicação em Diá,rio OÍicial.

a'2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem
cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentaçáo do Balanço de Aber-
tura ou do último Balanço patrimonial levantado.

a'3) somente serão válidos o Balanço patrimoniar e Demonstrações contábeis do úl_
timo exercÍcio Íinanceiro.
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ser exigidas das empresas pa-ra confrontaçáo com

informações prestadas à Receita Federal.

as Demonstrações

devendo ser obri"Eatoriamente assinado pelo contabilista responsável.

b. 1) A análise da qualificação econômico-Íinanceira será feita da seguinte forma:

b.2l Solvência Geral (SG)

Onde:

SG = Ativo Total >1

Passivo Circulante + Passivo Exigivel à l.ongo prazo

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado
maior a I (um) no Índice(SG).

4.2.1 ' Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

a-2.2 ' Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.

4.2-3 - Declaraçáo da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos terrnos do Inciso xxxll do arügo 7" da constituição Federal (na
forma do Anexo V deste Edital).

4.2.4 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão
público, deveráo estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta)
dias contados da data de sua emissáo.

8'3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçáo
deveráo estar:

af em nome da licitante e, preferencialmente, com número do cNpJ e com o
endereço respectivo;
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bl se a licitante for matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz;

cl se a licitante for a filial, todos os
exceto aqueles documentos que, pela
emitidos somente em nome da matriz.

documentos deveráo estar em nome da filial,
própria natureza, comprovadamente, forem

8.4 - Os documentos edgidos neste Pregáo poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou
publicaçáo em órgão da imprensa oÍicial.

8.4.1 - Os documentos de habilitaçáo poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela
Equipe de Apoio a partir do original até às 11:00 horas do último dia útil que anteceder
a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação;

OBS: O pregoeiro e a Equipe de Apoio náo autenticarão documentos na data do cer-
tame;

4.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

4.4.4 ' O Pregoeiro reseryar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microem-
presa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos
exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restriçáo (art. 43 da Lei comple-
mentar Federal n" l23l2006 de t4.12.2006l.

8.5.1 - sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e
havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o
prSzo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de resul-
tado, prorrogáveis por igual período, a critério da Âdministraçáo Pública, atrâvés do Pre-
goeiro, para a regularização da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§
1" do art. 43 da Lei Complementar Federal n" 12312006 d.e 14.12.2006 alterado pela Lei
Complementar Federal 147 de OZ de Agosto de 2Ol4).
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8.5.2 - A não regularizaçáo d,a documentaçáo, no prazo concedido, implicarâ decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n"
8.666193 de 21.06.1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita-
ção (§ 2" do art. 43 da Lei Complementar Federal n" 12312006 de 14.12.2006l.

- Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçáo
licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualiÍicados e
aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.

4.7.L ' Serão exigidos pâra reapresentaçáo apenas os documentos desqualiÍicados e não
aceitos;

4.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessáo de processamento do Pregáo, solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência d.e fazê-lo administraüvaÍnente.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identificação da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a veriÍicaçáo da capacidade de
representâção do signatário, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para
realizaçáo do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem.

9'3.1 - Náo sendo possÍvel a decisáo administrativa pertinente antes da data hxada para
a tealizaçâo deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até
que haja o mérito relativo a impugnaçáo.

9.4 - A mânifestaçáo da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser
feita o Pregoeiro imediatamente após a declaração do(s) vencedor(es).

9. DO RECURSO E DA
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9,5 - A licitante na suâ manifestaçáo explicitará, necessariamente, a motivaçáo
consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou não.

9.6 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto
à(s) licitante(s) vencedora(s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante teÍâ o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentaçáo das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estarâ disponível às
demais licitantes classiÍicadas, para impugná-lo ou náo, apresentando suas
contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) frcarão intimadas a fazê-lo
desde a reuniáo de realização deste Pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a
decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçáo da licitaçáo.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica
táo somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em
consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1O.1 - Homologada a licitaçáo será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento
vinculativo obrigacional de fomecimento, onde constaráo os preços a serem praticados,
com câracterísticas de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem
celebrar contrato para fornecimento dos produtos, nas condições definidas neste edital e
seus anexos e, se for o caso, com as demais classiÍicadas que aceitarem fornecer os
produtos pelo preço do primeiro menor preÇo, obedecido à ordem de classificação e os
quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de
03 dias úteis, informando o local, dia e hora pâra a reuniáo e assinatura da Ata de
Registro de Preços.
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10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorogado uma vez, poÍ igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Comissáo de Licitação.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras providenciará
a imediata publicaçáo da Ata no Diário Oficial do Município.

1O.4 - As empresas com preços registrados passaráo a ser denominâdâs Detentoras da
Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

1o.5 - caso a fornecedora primeira classificada, após convocaçáo, náo comp€rrecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das cominações a ele previstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classiÍicação.

10.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de enúega das propostas, sem que haja
convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estaráo liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2(dozel
meses, a contar da data de publicação de seu extrato.

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
11.1 - A Ata
qualidade de

de Registro de Preços será utilizada pela Secretaiia Municipal de Saúde na
Usuárias da Ata.

11.2 - caberá a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

I 1.3 - As usuârias da Ata deveráo informar ao órgão Gerenciador do sistema de
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos
remanescentes e aplicaçáo das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de
outros municípios que não tenha participado do

Preços qualquer órgão ou entidade de
certame, mediante prévia consulta ao

rgáo Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.
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11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgáos náo
participantes que aderirem.

1 1.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo M, nas condições previstas neste edital.

11.6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contrataçÕes oriundas do
sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a uülizaçáo de outros meios para
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

12. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
l2.l - Cada fornecimento deverá ser efetuado -e@
Municipal de saúde dela devendo constar: a data, o valor unitário do fomecimento, a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o pÍazo, o carimbo e a assinatura do
responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada
pela autoridade superior, contendo o número de referência da Ata.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) Íicará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

L2.3 -

12.3.1 - O prazo de entrega serâ conforme solicitação do órgáo/entidade requisitante,
náo podendo ultrapassar 03 (três) dias da data de recebimento da nota de empenho ou
instrumento equivalente.

12.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. T3 a T6
da l*i 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante
"Termo de Âceite Provisório";
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b) Definitivamente, após a verificaçáo da qualidade, quântidade, características,
especiÍicações dos produtos, e conseqüente aceitaçáo pela equipe responsável, to pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias, mediante 'Termo de Aceite Definitivo".

12.3.3 - Seráo recusados os produtos que náo esteja em perfeito estado e que náo
atendam as especificaçôes constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para
consumo.

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar não receber ou não
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a Administração convocará a segrlnda classiÍicada para efetuar o fornecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

12.6 - A segunda classiÍicada só poderá fornecer à Administração quando a primeira
classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

12.7 - os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de
notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo
constar o número da Ata de Registro de preços, o produto, o valor unitário, a
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n' g.o7g d,e rllogl9o - código de Defesa do
Consumidor.

12.10 - As despesas relativas à entrega dos produtos correrâo por conta exclusiva da
usuária da ata.

13.1 - As obrigações deco.rente
de Preços seráo firmadas com o MunicÍpio de sidrolândia, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispôe o art.62 da Lei Federal n". g.666/93, e será
formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivarente, quando a entrega náo envolver
obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e
presentes obrigações futuras.

contrato de fornecimento, quando

Sidrolândia-MS - Rua São paulo, 964 Cento CEp: 79170_000 - Fone/F ax | (067) 3272-.140, 
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13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deveráo ser mantidas nâ sua integralidade.

13.2 - O prazo paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 03
(três) dias úteis, contados da convocaçáo.

13.3 - Os quantitativos de fornecimento seráo os Íixados em notâ de empenho e/ou
contrato e, observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de
Preços.

13.4 - A licitante vencedora nào poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir,
total ou parcialmente o objeto da presente licitaçâo.

14. DO PREçO E REvrSÃO
14.1 - Os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociação para a reduçáo de preços e sua adequaçáo ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

14.3 - Dando-se por infrutÍfera a negociaçáo de redução dos preÇos, o pregoeiro
forma-lmente desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.

14.4 - Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fornecedoras, respeitada
ordem de classificaçâo visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de sidrotândia - MS, solicitar nova licitação para a aquisiçáo do
produto, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO
1s.1 - o pagamento, decorrenG ãõ-6ãêãiããiõ-ãG produtos desta iicitação, será
efetuado mediante crédito em conta
contados do recebimento definitivo

corrente ou cheque, no prazo de 30 (trinta) dias,
dos Produtos, após a apresentação da respectiva

documentaçáo fisca1, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispôe o

Sidrolândia-MS - Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000 - Fone/F ax : (067\ 3272_7400 
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art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alinea "b", da Lei n"
8.666193 e alteraçôes.

L5.2 - Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçáo, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentaçáo das certidões Negativas de Débito com o
INSSecomoFGTS.

15.3 - Ocorrendo erro
será sustado para que
paraopagamentoaser

15.4 - Caso se constate
Compras, a seu critério,

no documento da cobrança, este será devolvido e o pagaÍnento
a fomecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo
contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

erro oll irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devoluçáo, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

15.7 - A Administraçáo Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçào prévia e
formal nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou náo instituiçôes financeiras.

16.8 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fomecedora d.e prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante.

16.l - Pelo
fornecedora
equivalente
informados
Registro de

descumprime.,o ro
em asslnar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente
e aceitos, ficará a fornecedora, a juizo do orgão Gerenciador do sistema de
Preços, sujeito às seguintes penalidades:

Sidrolândia-MS - Rua São paulo, 964 CentÍo CEp: 791?0-000 _ FoneiF ax : (067) 3272_7400
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I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com
a administraç ão por prazn de até 0S (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas
cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustificado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçâo em
atraso até o décimo dia;

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16'4 - Por inexecuçáo total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaÇáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou
da totalidade do fomecimento náo executado pela fornecedora;

III - Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com
a administraç áo por prazo de até OS (cinco) anos;

IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apricou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser apricada juntamente
com as sa,ções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuizo da
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nosart.77 a 80 da Lei Federal n" 8.666/93.

SidÍolândia-Ms - Rua São pauto,964 Centro CEp: 79170-000 - FoneiT a, tOeT m2-7)4f_
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L6.6 - Apresentaçáo de documentação falsa, não manutençáo da proposta e

cometimento de fraude hscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do CertiÍicado de Registro
Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Administraçáo Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação.

16.8 - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de o5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçâo ou
publicaçâo do ato.

16.9 - As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razâo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prErzo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensáo da Administraçáo Pública deste Município da aplicação da pena.

16.lO - As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de
Registro Cadastral deste Município.

16.11 ' Competirá a Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de detentora da Ata
de Registro de Preços a aplicação das penalidades previstas no subitem 17. 1 e seus
incisos, e no inciso ll1, subitem 17.3.

L6.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 16.g, podendo a reabilitaçáo
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o
prazo de sançáo mínima de 02 (dois) anos

16.13 - o orgáo Gerenciador do sistema de Registros de preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá à aplicaçáo das demais penalidades previstas no instrumento de convocaÇão.

Sidrolândia-MS - Rua Sâo paulo, 964 Centro CEp: 79170-000 - Fone/F ax : (067) 3272_7400
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16.14 - As importâncias relaüvas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro
do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CÂNCEL.âÀIENTO DO pRtçO REGISTRÂDO

17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

l7.t.L - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo
reürar o instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

t7.1.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento
de ajuste;

17.1.3 ' Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êúto na negociaçáo;

17.1.4 - Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços
por moüvos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666183;

17.1.5 - Por razáo de interesse público, devidamente motivado.

17.2 ' Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da fornecedora com
classiÍicação imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicação.

18.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitâção correrão a cargo da
secretaria Municipal de saúde, usuária da Ata de Registro de preços, cujos programas
de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notâs de empenho,
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e
ao que dispõe o afiígo 62, da Lei Federal n g.666193 e alterações.

Sidrolândia-MS - Ruâ São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000 - Fone/F a'r: (061) 3272_7400 ._"---
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19. DAS FINAIS

19.1 ' Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos
legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis,
preço global ou unilário por lote simbólico, irrisório ou cotação de valor zero.

L9.2 ' É, facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáo, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser apresentado em sessáo
pública da licitaçáo.

19'3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da
administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, observada as disposições contidas no art. 49 da ki n. g.666193 e arts. 17 e 1g
do Decreto Municipal n. 115/2013.

19.4 - Após a apresentaÇáo da proposta, náo caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19'5'As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e
dos documentos apresentados em quarquer fase da licitaçáo, bem como, pelo custo da
preparaçáo e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

19'6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reilizaçao do certame na data marcada, a sessão será automaticâmente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicação ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos
dia de início e incluir-se-á o do
expediente.

estabelecidos neste edital
vencimento. Só iniciam e

e seus anexos, excluir-se-á o
vencem os prazos em dias de

l9'8' o desatendimento de exigências formais não essenciais, nâo importará noafastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da
exata compreensão de sua proposta, durante a realízaçào da sessão pubtica da ricitação.

19'9' As norrnas que disciplinam esta licitaçáo serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios queregem a lei.

Sidrolândia-Ms - Rua São paulo, 964 Centro CEp: 79170_000 _ Fone/F ax : (067) 32:/2-7400 -
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19.10. o ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação.

19.11. os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislaçáo
vigente.

19.12. os envelopes contendo a 'documentaçáo e propostas" eliminadas do certame
ficaráo à disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do
encerramento da licitaçâo, após este período serão destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do torneio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaração no momento da
sessáo.

19.L4. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após
homologaçâo do procedimento pelo Secretário Municipal de Saúde.

19'15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente
serão admitidas por escrito, endereçadas o pregoeiro, cujo endereço é Rua sáo paulo, no
964, centro, cEP 79170-000, neste Município, até o segundo dia que anteceder a data
de recebimento dos envelopes I e II no horário de 7h00min às l1h00min horas.

19.17. Fica eleito o foro
renunciando de qualquer
questões resultantes desta

da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
outro, por mais privilegiado que seja para processar as

licitação e que não possam ser dirimida administrativamente.

Sidrolândia-MS, 01 de outubro de 2018

Santos
Secretário de Fazenda, Tributação

Estratégica

Sidrolândia-MS - Rua São paulo, 964 Centro CEp: 79170-000 _ Fone/T ax: (067) 3272_7400
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2474 I 2OL8
PREGÃO PRESENCTAL N' 06612018

AI{EXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Registro de preços para ' Aquisição de equipamento e material odontológico
para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde" e de acordo com
as especiÍicações e as respectivas quantidades constântes no Anexo II deste Edital.

JUSTIFICATIVA: Se faz necessário a aquisiçáo desses produtos pois são de extrema ne-
cessidade nos atendimentos diários na rede Municipal de Saúde com pacientes que ne-
cessitam de atendimento odontológico.

PRÂzo uÁxruo PARÂ os FoRIIBCIMENToS: 03 (três) dias úteis a contar da solicita-
ção da Secretaria.

ÂDJITITICAçÃO DO OBJEÍO: menor preço unitário.

Obs: O pedido das mercadorias será de acordo com a necessidade através de ordem de
compra. No momento da entrega do produto, será verificado as quantidades e condiçôes
dos produtos, assim como prazo de validade e embalagem, caso esteja em desacordo
com o produto licitado será devolvido e o fornecedor e o mesmo deverá efetuar a troca.

PREçOS REFEREIYCIAIS PÂRÂ CRITÉRIO DE ACEITÁBILIDÂDE:

Sob pena de desclassiÍicação os valores deverão respeitar os seguintes preços máximo pa-
ra cada item, a seguir elencados:

ITEM PRODUTO UNID. QUANTID. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MAR.
CA

ÁclDo FosFóRtco A 37% sER|NGA 3c, cEL Ttxo-
TROPICO COM CLOREXIDINA A 2%, COR ZUL, PACOTE
COM 3 UNID.

PCT 550 10,959 6.027.65

2 aDEsrvo ForopoLtMERtzsEL-M - aDFER stNõEE-
BOND 2 UN 450 15't,3569 68.1í0,63

3 AGUA OXIGENADA 1O VOL. ,I LITRO UN 80 8,7933 703,464
4 aGULHA GENG|VAL oesclnrÁve[Ior,tGr rõeEõrrr

í00 uNrD. cx 50 56,841 2.842,071

5 AGULHA GENGIvAL DEScARTÁvEL TRIFAcETAoA
cuRTÂ, pRoDUTo EsrÉRtL pRocARE. cÂtxA coM
r00 uNrD.

cx 't 50 s9,2021 8.880,325

6 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA, NOVA OFL cx 10 56,í617 561,617
7 ÁLBU-it sERtAoo - GRANoE - soBRE pREvENçÃo A

vroLÊNcrÂ UN 01 523,333 523,333

Sidrolândia-MS - Rua São Paulo, 964 Cenúo CEp: 79170-000 - Fone/F ax : (067) 3272-7400 

--nU__zr/

I

1

I



Rública.

cN PJ/Ir,ÍF: 03.501 .574/0001-31
I ÁLBUM sERtADo - cRÂNDE - soBRE ALTMENTAçÃo

SAUDÁVEL UN 01 523,333 523,333

ÁLBUM sERtaDo - GnlNoe - soeneaAúoE Do
HOMEM E OO TRÂBALHAOOR UN 0't 523,333 523,333

10 ÁLBUM sERtADo - GRÂNDE - soBRE pREvENçÃo ao
ÁLcooL E DRocAS UN 01 523,333 523,333

't'l
ALBUM sERtaDo - cRÂNDE - soBRE pREvENçÃo As
DOENÇAS CAUSADAS PELO AEDES AEGYPTI UN 01 523,333 523,333

12 ÁLBUM sERtADo - cRANoE - soBRE pREVENçÃo oE
OOENçAS BUCAIS UN 01 523,333 523,333

't3 ALENTULO 01, 25MM CAIXA COM 6 UNIO. cx 30 122,266 3.668,00
14 ALGTNATo JELTRATE pLUs - PRESA MptDA cAtxA

coM 24 cx 538,667 2.693,333

15 ALLAC ISOLANTE UN 12 49,8303 597,96114
16 ALMAGAMADOR ULTRAMAT 2.SDI CAPSULAR UN 1.809,88 9.049,40

ALVOGYL PASTE SEPTODONT UN 70 122,454 8.57't,845
'18 AMALGAMA sDt, 02 poRÇôES Gs so (porE cjir-

500GR) POTE 02 í.676,803 3.353,606

ANESrÉstco 2./. sEM vaso coNsrRtroR. oENTSpLy
- CAIXA COIYI 50 TUBETES 1,8 ML cx 100 í19,336 í1.933,696

20 ANÉSTÉSICO LIOOCAíNA 3% + NOREPINEFRINA, DEN.
TSPLY COM 50 TBTES .I,8 ML cx 400 111,2576 ,14.503,04

21 ANESTÉstco MEptvAcAtNA 2% + AoRENALTNA cAtxa
COM 50 TUBETES 1,8 ML cx .ú00 í85,833 74.333,333

22 ANESTÉstco MEptvacAíNA 3% sEM vasocoNsrRt-
TOR NOVA DFL cx 02 í59,4576 3í 8,915

ANEsrÉstco pRtLocaÍNA 3% coM FEL|pREsstNA,
NOVA DFL cx 15 1t0,803 1.662,05

24 ANESTÉstco ARTtcaíNA 4% cou EptNEFRINA, Nova
OFL cx 236,237 5.905,943

25 ANESTÉStco Tóptco, GEL poTE i2c - TuTT|_FRUT| UN 250 ,11,972 2.993,091
26 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA íATE ?5 LTS}glI3.!A DE EsrERtLtzAÇÃo oe rço rr.roxroÁverú,

9lclIAL - MARcas cRtsróFolt, oÀgr rrLaNr oú
GNATUS.

UN 02 't2.395,00 24.790,00

auroclAvE vtrALEFaús ,í LtrRos ALúMmo cRts-
TOFOLI 22OV UN 7.019,838 35.099,194

AVENTÂL DE RX PARA PACIENTE IOUITO COIVI PNO
IEIg! DE T|REO|DE, TaMANHO 76X6OCM E cOM
0,25MM nE cHUMBO(pB) pEso í.9OOKG, ACABAMEN_ro_EM poltTRoy (coRtNo ESeECIAL;, tlorclôo
eARA RETER A RÂDtAçÃo em pnoceorúeNros aa-
DIOGRAFICOS

UN 4 801,422 3.205,691

9§lq9! oEscARrÁvEL pacorE coM .to, NÃo
ESTERIL RESISTENTE E IMPERMEÁVEL PCT 600 'i8,893 1í.336,00

30
BTcARBoNATo oe sóoro pó pARÂ uso oooNToLó_
GICO POTE DE 2OOGR UN 70 35,485 2.484,044

3t
UN 3 6.022,33 18.067,0032 OUMT'A UE VACUO ATE l2HPICV

BROCA DIAMANTADA 1O11HL CAIXA COit íO
UN 1 4.826,00 4.826,0033
cx ,,0 15r,666 1.516,66

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 0i.501 .574/0001-3 I
34 BROCA DIAMANÍADA ,IO13HL CAIXA COM,IO CX 10 í03,847 1.038,47
35 BROCA DIAMANTADA HL,IOI4 CAIXA COM IO cx 10 102,156 1.02í,56
36 BROCA DIAMANTADA HL 1015 CAIXA COM 1O cx 10 't51,666 1.516,66
37 BROCA PARA OSSO 702 FG16 - 702 BLISTER COM 6

DENTSPLÂY - IIAILLEFER ,IOXs CARBONO DE
TUNGSTÊNIO E AçO INOXIDÁVEL

cx 300 20't,2404 60.372,12

38 BROCA DE BATXA ROTAçÃO N. 02 CX C/ 06 cx 50 28,8394 1.441,97

BROCA DE BATXA ROTAçÃO N. Oit CX C/ 06 cx 50 33,908 1.695,,148
40 BRocA DE BAtxA RoraçÃo N. 06 cx c/ 06 cx 33,908 1.695,i148
41 BROCA OE BATXA ROTAÇÃO N. 08 CX C/ 06 cx 50 29,308 1.465,42
42 BRocA oE BAtxA RoÍAçÃo N. 10 cx c/ 06 cx 50 43,00 2.í50,00
43 BROCA ENDO Z FG.EO ,I52 DENÍSPLY BLISÍER C/6 cx 20 i146,666 8.933,33
44 BROCA MAX.MINI CUTS N' í510 TUNGSTÊNIO UN 10 191,583 't.915,839
45

BROCA MAX.MINI CUTS N'70í ÍUNGSTÊNIO UN 10 241,90 2.419,00

46 BROCA MAX.MINI CUTS ÍUNGSTÊNIO, CORTANTE
PARA CORREçÃO OE REBORDO(BUCO) UN 5 241,90 í.209,50

47 BRocA MAX-MtNt cuTs N. 06 TUNGSTÊNto UN 10 211.90 2.419,00
48 BROCA MAX.MINI CUTS N'08 TUNGSTÊNIO UN 't0 24í,90 2.419,00
49 BROCÂ AX-ÍlitNI CUTS N. 1251 nJNGSiEitOrO-ãiE

CRUZADO UN 10 241,90 2.419,00

50 BROCA CÔNtCA TUNGSTÊNtO (AZUL) 1509 UN 10 241,90 2.419,00
5't BRocA ESFÉRtcA loi4 catxA coM louN cx í0 106,566 1.065,66
52 BROCA ESFÉRICA ,IOI5 CAIXA COM IO UN cx 10 106,566 1.065,66

BRocA ESFÉRtca 1ot6 catxA coM io uN cx 10 106,566 í.065,66
54 BRocA EsFÉRtca í013 cÂtxA coM ío uN cx 10 í06,566 1.065,66
55 BRocA EsFÉRtca i ol2 cAtxa coM lo uN cx 10 't06,566 1.065,66

BRocA EsFÉRtcA loií cAtxa coM,to uN cx 10 106,566 1.065,66
57

BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA 3195 F CAIXA
coM .t0 uN cx 5 106,566 532,833

58
BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA 2í35 F CAIXA
coM t0 uN cx 5 106,566 532,833

59 BROCA PARA ACABIUEMO Oe nesntl3lí8 F CAXÂ
COM ,IO UN cx 5 106,566 532,833

ô0 BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA 3í6S F CAXA
COM íO UN cx í06,566 532,833

61 BROJA. GATES GLTDOEN No Ot, 28 it(DENTSpLy)
CAIXA COM íO UN cx 96 í63,31 15.67?,76

62 glg.qA--gllFs GLTDDEN N" 02, 2sur@Eiisp-úl-
CAIXÂ COM íO UN cx 96 163,31 15.677,76

63
BROCA GATES GLIDDEN N'3, 28 MM(DENTSPLY) CAI-
XA COl,l íO Uil cx 96 163,31 1s.6?7,76

64
9lqFlIl_ p-qglroLócrcA coMpLEra (coM cARr
ODONTOLOGICO/EQUIPO, CUSPIDEIRÀSUGADôR,
REFLETOR}

UN 3 23.296,66 69.890,00

Sidrolrândia-MS - Rua Sâo pauto,964 Centro CEp: 79170_000 _ Fone/F ax. (06?) 3272_74OOrV
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Rública: Q-

PREFEITUR{ MUNICIPAL Dtr SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MÂTO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 0i.501 .57410001-l I
65 CÀMARA EscuRA PARA REVELAÇÃo coLo L|NE,

ANGULAGEM PARA ENTRADA DAS MÃOS TORNANDO
FÁCIL O ACESSO AS CUBAS, EVITANDO O MAU POSI.
CIONAMENTO OO OPERÁDOR, DESIGN MOOERNO,
COM CAIXÁ MOLDADA EM POLIPROPILENO(PP), SÊN-
oo ATóxtco, oE Boa RtctoEz, RES|STENTE a pRo.
DUTOS QU|MICOS, ACIOOS, SUBSTÂNCIAS ALCALI.
NAs E DETERGENÍES. FÁctL REMoÇÃo DE LUVAS
PARA ASsEpstA. BASE REMovívEL FActLtrANDo A
coLETA DE RESiOUOS, LtMpEZÂ E DESTNFECçÂO.
POSSUI ALOJAMENTO PARA OS RECIPIENTES QUE
CONTÉM LíQUIDO EVITANDO QUE OS MESMOS FI-
euEM soLTos, vtsoR DE AcRíLtco, pESo LieutDo8006, PESO BRUTO 1,1306, DIMENSÕES
230MM(ALTURA), 34oMM(COMPR|MENTO) E
23OMM(LARGURA), ILUMINAÇÃO A BASE DE BATERIA.

UN 3 356,00 1.068,00

66 cAMpo ctRúRctco qscn x soclrr soolir2, pacorE c/
't0 PCT 200 31,00 6.200,00

67 CAMURÇA PARA AMALGAMAJON UN 10 12,733 127,333
68 CANETA DE ALTA ROTAçÂO EXTRA TORQUE 5O5C

PUSH BUTTON- KAVO UN 10 1.260,00 12.600,00

CANETA oE ALTA RoTAÇÃo S|LENT MRs 4oo pusH
BUTTON- DABIAÍLANTE UN 10 1.07í,535 't 0.7't 5,35

70 caRT (MESA) AUXrLran eonrÁrrL@lnA acopLAR o
EQUTPO MrNt) OOONTOPORTÁIL UN 1 9.825,00 9.825,00

CERÂ 7 ROSA CX C/ 18 LÂMINAS cx 't 00 22,3933 2.239,33
72 CIMENTO ENDODONTICO - MTA.FILLAPEX 3OG UN 20 27a176 5.563,53
73 COLETOR OESCARPACK 7L CX COM lOUN cx 30 54,38 1.631,40
71 coMpREssoR MoDELo 20Mpu2ooLrrnos. snp lrrxÃ

MPI, COMPRESSOR OOONTOLÓGICO PARA FUNCIO.
NAMENTO OE 4 CONSULTÓRIO CONCOMITANTEMEN.
TE, PESO 23OKG. BLOCO COMPRESSOR EM FERRO
FUNOIDO COM SISTÊMA DE TRÂBALHO EM V, RESER.
vATóRro HoRtzoNTAL actoNAMENTo poR coRREtA
CoM SISTEMA DE PRoTEÇÃo oUPLA NAs PARTES
MovErs Do coMpREssoR. MoroR BtFÁstco ou
TRtFASTCO, VÁLVULA OE RETENçÃO NÁ_VUr_e pui-
GAooRÁ) MANôMErno vÁLvuLl oE sEGUMNca.cou FTLTRo oE AR E pREssósrlro pnourúláro
DE VÂSO DE PRESSÂO - MARCAS: SCHULZ. OABI
ATLANTE, KAVO

UN 2 1í.930,00 23.860,00

75 COMPRESSOR ODONTOLOGICO' CAFÀCIDADE-E_
RESFRvATóRIo oE 30_A 3guporÊHcn oe r e i,i
HP/CONSUMO 6 A 7 PÉS - SCHULZ, OABI ATLANTÉ,
KAVO

UN 4 5.715,00 22.860,00

76 CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO 87 cx 80 27,7633 2.221,066
coNÊ DE GUTA pERcHA AcEssóRto BB cx 10 27,7633 277,633

78 coNTRA ÂNGULo soo - xlvo - lcopLAMENTo tN_
TRAMATIC - GIRO LIVRE DE 3600 . SPMY EXTERNO -UTILIZA_BROCAS PM DE 2,3sMiit E BROCAS oE ALTA
ROTAçAO OE 1,6MM

UN 10 850,722 8.507,225

79 corrmÂrcul@
THOGYR} PUSH BOITON UN 2 3.928,00 7.656,00

EO ctMENTo ctRúRctco sEM EUGENoL UN 4 't 49,7466 598,986
8í COTOSOL UN 20 24,2466 484,933
82

CREME oENTAL coM FLUoR, MiNtMo DE 90 GRAcoNotctoNAoo EM TuBo púsflco. UN 4.000 3,í 16 12.466,66

83 caeueoeuralffi
GR AcoNotctoNADo EM TuBo plÁsTlco. UN 3.000 't0,50 3í.500,00

sidrolândia-MS - Rua são pauf o, 964 centÍo cEp: 79170-000 - Fone/F 
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CNPJMF: 03.501.574/0001 -3 I
84

CUNHAS DE MADEIRÂ TDV COLORIDAS, EMBALAGEM
PACOTE COM lOO UNID. SEM FARPAS, ÁNGULOS
AGUOOS COM REBAIXO NAS EXTREMIOADES.

PCT 100 37,396 3.739,66

85 DENTE VIPI 2P SUPERIOR COR 66 BOCA 120 14,00 1.680,00

86 DENTE VIPI 2P INFERIOR COR 66 BOCA 120 'í4,00 1.680,00

87 DENTE VIPI3P SUPERIOR COR 66 BOCA 100 14,00 1.400,00
88 DENTE VIPI 3P INFERIOR COR 66 BOCA 100 14,00 1.400,00
89 OENÍE VIPI 3OL SUPERIOR COR 66 BOCA '100 14,00 1.400,00
90 OÊNTE VIPI 30L INFERIOR COR 66 BOCA 't 00 í4,00 1.400,00

DENTE VIPI 2D INFERIOR COR 66 BOCA 160 í4,00 2.240,00
92 DENTE VIPI 2N INFERIOR COR 66 BOCA 160 14,00 2.240,00
93 DENÍE VIPI 2D SUPERIOR COR 66 BOCA 160 '14,00 2.240.00

94 DENTE VIPI 2N SUPERIOR COR 66 BOCA 160 14,00 2.240,00
95 DENTE VIPI 32 L SUPERIOR COR 66 BOCA 320 14,00 4.480,00
96 DENÍE VIPI 32 L INFERIOR COR 66 BOCÂ 320 't4,00 4.480,00
97 OENTE VIPI 32M INFERIOR COR 66 BOCA 100 14,00 í.400,00
98 OENTE VIPI 32M SUPERIOR COR 66 BOCA 100 'í4,00 't.400,00

99 DENÍE VIPI 341 INFERIOR COR 66 BOCA 320 14,00 4.480,00
100 DENTE V!PI 341SUPERIOR COR 66 BOCA 320 14,00 4.480,00
í01 DESTTLADoRA cRtsróFoLt UN 6 1.306,87 7.441,22
'102 DETERGENTE ENZMÁICO 5L UN 150 261,6566 39.248,50
't 03 EOTA TRISSÔDICO 20 ML UN 25 11,5533 288,8333
10.r ENDO ICE UN 60 35,82 2.'t49,20
105 ENOO PTC UN 30 34,3633 't.030,90
í06 ENXAGUANTE BUCAL PERIOG;RD SEU_fEõ'

FRÁSCO DE 1L FRASC 50 71,3í66 3.565,833

107 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA UN 5.000 1,3033 6.516,66
108 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA UN 10.000 1,í6 l'1.600,00
109 ESPONJA HEMOSTÁTICA HEMOSPON ÍÚAOUIRÂ CAIXA

COM IO UN cx 80 4í,88 3.350,40

íí0 EUCALIPTOL UN 12,696 317,416
11 EUGENOL 20ML UN 60 15,156 909.40

112 FILME PARA RX XODAK SIZE 2 (ADULTO) E§PEED
COM 150 FILMES cx 30 í09,753 5.722,60

113 FtLÍrtE PARA RX KODAK S|ZE O (pEDtÁTRtCO) |NSIGHT
COM íOO FILMES cx 5 237,386 í.r 86,933

114 FIO DENTAL 50 MEÍROS UN 5-000 3,016 15.083,33
115 FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE UN 80 8,346 667,733
't 't 6 FTXADOR KOOAK CX C/12 cx bU 406,00 24.360,00
117 FLÚOR GEL ACIDULAOO 2OOML TUTTI.FRUTÍI UN 400 8,776 3.510,666
1't 8 FLUoRETo oe sóoro Eu F6-§ÀõxÊlê cÀEI cõÍtl

SOOUN cx 20 2.788,33 55.766,66
1.19 FORMOCRESOL UN r00 10,753 1.075,33
120 FOTOPOLIMERIZADORõOI.IDÚiõRTEEH_SEf,I}IO-TED

6I.5OOMW FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO NDE 440 NM A
480 NM APROXIMADAMENTE (OABI ATLANTE, KAVO,

GNATUS}
UN 5 1.607,02 8.035,11

,121
GESSO ESPECIAL DURONE IV-DENTSPLAY IKG UN 20 50,74 't.014,80

't22 GESSO RIO COMUM UN IKG UN 400 6,526 2.6r0,66
123 GESSO RIO PEDRÁ UNl KG UN 400 8,476 3.390,66

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Rública: \.r í
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Rública \.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROS§O DO SUL

CNPJ.MF: 03.501.574/0001 -3 I
't24 GLUTARON 32 DIAS GALÃO 5 LITROS GLUTARALDEI.

DO 2% R|OOUtMtCA UN 30 227,666 6.830,00

'125 GORRO OESCARTÁVEL SANFONADA COÚ EIÃSÍ
euE PRoTEGE E NÂo MACHUCA ATENDE A RDc 2,t6
MArs RESSTENTE E ALTA vENTtLAçÃo catxA cotrt
í00

cx 500 '12,123 6.06í,66

'126 HEMOSTOP ,10 ML UN 60,403 3.020,'16
127 HrDRôxtDo oE cÁLcto xronoc couposfÃo oe

HIDRóXIDO DE CÁLCIO RADIOPACA. KIT í50 58,30 8.745,00

128 HrDRÓX|DO DE CÁLC|O P.A (Pó) lOGR UN 80 18,346 1.467,73
129 rRM (MATER|AL RESTAURAooR tNTERMEDtÁRto) Ktr

Pó/Lío, KIT 200 137,563 27.512,66

130 IONOMERO DÊ VIDRO - KIT Pó/LIQUIOO VIDRION OU
MAXXION KIT 80 47,4033 3.792,26

131 roNôMERo oE vtoRo ForoATtvaDo UN 100 424,333 42.433,33
132 IONOiIERO DE VIDRO RESTAURAOOR RIVA LIGHT

cuRE(cÁpsuLAs) SDt cx c/ 50 cÁpsuLAs cx 6 380,2025 2.281,2',15

133 JALEco DESCARTÁVEL pAcoTE c/ i0 UNtDADES PCT 100 47,00 4.700,00
134 KIT PARA ACABAMENTO E POLIúÉiITO DE-RESINA,-

MICRODONT KIT 30 5í,746 1.552,40

135 KIT DISCO DE LIXA PARA ACÁBAMÊNTO E POLIMEN-
TO DE RESINA 3M UN 30 194,42 5.832,60

136 KIT DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL UN 1 3.í53,00 3.153,00
137 KIT DE FANTOCHES MAXI SAÚDE BUCAL CONÍENOO

06 FANTOCHES (FIO DENTAL, ESCOVA OENTAL, CRE.
ME DENTEAL, FLúoR, oENTE, DENTtsra E BAcÍÉRta)

UN 1 230,00 230,00

138 úi NA DE BtsTURt No 1s catxA coÍu 1oo cx 25 45,246 Í.í31,'t66
139 LENÇOL DE BORRACHA CX C/ 26, lnoulrrz.loo,

EXTRA RESISTENÍE COR AZUL. cx 100 33,84 3.384,00

140 LlourDo ACRíL|CO lUrOpOLrrr,rearavEa vtplFASH
25OML UN 200 47,45 9.490,00

141 LTQUtDO ACRtL|CO renrrlôFõLrrtrrenzavÉt_ vrprcntt_t_
PLUS 25OML UN 200 41,65 8.330,00

142 RESINA TERMO ROSA(CLÁSSICO) ií4OG UN 50 80,6,í4 4.032,208
143 LIQUIDO DE MILÍON 2% 1L UN 70 í0,20 714,00
'l.44 LrxA oE AÇO 0,sMM UN 60 29,30 1.758,00

lllA§UAi<A UIT(URGICA DESCARTAVEL TRIPLA COMELASTICO COM 50 UNID. EMBRÂ.
MAC/NEVE/DECASRPACK

UN 800 9,036 7 .229,33

146 ÍTIATERIAL REST. |NTERM. 1lnUy. OelrtstLlV Xtt _
PO/LIOUIDO KIT 50 174,333 8.716,33

147 MATRIZ DE ÁçO O,7MM EMBALAGEM COM í METRO
EM BOBINA, POOE SER CORTADA NO TAMANHO OE.
sEJADo. FABR|CADSo EM aÇo tNox MALEÁVEL.

UN 40 2,736 't09,466

148 MÁTRIZ DE AçO O,sMM EMBALAGEM COM 1 MEÍRO
EM BOBINA, PODE SER CORTADA NO TAMANHO OE.
sEJADo. FABRtcAoo EM Aço tNox MALEÁVEL.

UN 50 2,636 't31,833

't 49 MrcRo MoroR oE BAtxA RoTAÇÃo 5oo_ KAvo _
AcopLAMENTo goaoelt tllrmuÂTtc _ spRAy tN-
TERNO - ROTAçÃO DE 5.OOO A 2O.OOO RpM _ ENCATXE
INTRAMATIC UNIVERSAL: FÁCIL MANUSEIO: PERMITE
G|RO _L|VRE DE 360" . BATXO uíVer_ oe nuÍoó Ê úr.
BRAÇAO: MENOS ESTRESSE PARÁ o oENTISTA E
?a9rENlE - ESTERILIZÁvEL EM AUrocLAvÉ arÉ
í35oC - GARANTTA: í ANO

UN 10 976,70 9.767,00

Sidrofândia-MS - Rua São Pauto,964 Centro CEp: 79t 70-0OO _ Fone/F ax: (067) 3272-7400 ,---áv
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-3 I
150 MocHo oDoNToLóctco stsrEÍylA a cÁs pRoFtsst-

oNAL (clíNtco) coR vERoE ou AzuL G cRtsraL
SAOO1, ESTRUTURA E MODELO ITALIANO (DABI
ATLANTE, KAVO, GNATUS)

UN 10 1.185,33 11.853,33

151 MoToR DE BANCADA PARA A PRóTESE, BRUSH Mo.
TOR, AC 100V - 120V, 50.60H2, ilovA, CONTROLE DE
VELOCIDAODE NO PEDAL OU NO COMANOO, ESCO.
LHE A DIREçÃo DE RoTAÇÃo. SISTEMA DE PRoTE.
çAO OE SOBRECARGA ECO45O. MARATHON

UN 3 2.386.00 7.158,00

152 NEGAToSCópto ÍÉLEPANoRÂMtco cou Lupa post.
çAO EM PE, PODE SER UTILIZADO EM CIMA DE MESA
E EQUIPOS, POSSUI ANGULAGEM IDEAL PARA O
TMÇADo oRToDôNÍtco FAZENDo coM euE o
PROFISSIONAL TENHA Ui,IA VISUALIZAçÃO ADEQUA.
DA sEM EsrREss rístco. úupaol rLúonescetre
OE 4 WATTS PARA ENOODONTIA E 8 WATTS PARA
ÍELEpANoRÂMtco. REAToR ELETRôNtco LEVE E oE
FAcrL MANUs_Eto, pERMtÍE 3 postgóEs DE ÍRABA-
LHo, DTMENSÃo 3s5x3s5x8oMM, orÂuetao ol r_upl
AUMENÍo DA LUpa 3,sMM otsÍÂNctA FocAL MAts
OU MENOS gOMM. PESO BRUTO 2.176G.

UN J 479,2075 1.437,6225

153 ÓCULOS OE PROTEÇÃO OUE PERMITA SOBREPOSI.
ÇÁo-DE ocuLos GMDUADoS (ócuLos DE GRAU).
FEITO TOOO EM POLICARBONATO.

UN 13 27,586 358,626

154 óLEo LUBRtFtcaNTE paRÂ tNsrRUMENTos- ÂLTÂ E
BAtxÂ RorAçÃo uNtspRÂy - KAvo co Btco apLt-
CAOOR 200ÍrlL

UN 200 60,2525 12.050,50

155 OÍOSPORIN 10 ML UN 45,586 2.735,20
156 óxrDo DE ztNco UN 60 10,1625 609,75
157 oxiMETRo DE puLso UN 50 309,333 't5.466,666
158 papEL cARBoNo oErEcad DÉNT§PLAÃE-ãR :-

CULAçÁO DUPLA FACE EÍIIBALAGEM COM 12 UNIOA-
OES

UN 400 8,9766 3.590,666

159 PARAMONOCLORANFENICOL UN 70 11,14 779,80
160 pAsrA pRoFtúTtcA coÍrt FLúoR TUBo c/ 90 cR UN 150 11,716 1.757,50
't61 PEDRÂ PoMES PÓ POTE 50 15,2133 '152,133
162 alro x oDoNroLoGtco coLU[[MõVEL]FõEiõN 70

KV - O APARELHO RÂIO X PROCION ION 7OX MICRO.pRocESsADo E A stMpLtFtcaÇÃo DA TÉcNtcA RA-
DIOGRÂFICA OUE INCLUI TODOS OS RECURSOS QUEpRtvtLEctAÍrt A pREctsÂo, sEGURÂNCA E ouALtoÂ.
oE. FUNDAMENTATS pau oBTENçÃó oe oilctlós.
Ttcos coRRETos. rNcoaponqxob cealcreaisrr-
cas.coM stcNtFtcAllvos avANÇos rectolócrcbs
NA AREA oDoNToLÓGIcÁ, A PRocIoN IoN 7ox sEcoloca EM uM NIvEL oE DEsrAeuE xo cetÁnió
NACIONAL E INTERNACIONAL. QUALIDADE RAOIO.
cRÂFrcA. TEMpo oE ExpostÇÃo RtctDAMENTE coN.
Il-oLf Do poR orspostwo elelnôHrco orcrinr
MrcRopRocEssADos, o euE pERMtrE A oBrENçÃõ
D_E- 

-RÂDtoGRAFras co-M euALroADE corsrllti erEMpos- DE ExpostÇôEs exrros. eaorÉçaó anl
OOLOGIC-A:RIGOROSAÍtiIENTE CONTROLAOA E ÍES.
TAoA, NÂo pERMtrE FUGAS oe a,loirçlô. õ ÀpÀ_
REL].{o ÍaMBÉM EsTÁ EoutpÂoo coM-coLtMAooR
oE cHUMBo DE íMM ouE orREcroNe os arrói pÁãa

9-._o_Bj^Eryg..l4DrocRÁFrcopnncrper_.eôuráÃ-MENTOS: FUNCTONAMENTO EM 12? E 220 vôLrs(coNvERSAo MANUAL). coMANDo elernoNÉõ,
DrGrraL MtcRopRocESsaDo. cABEcore oe nirá.{ i i
coM AMpoLA ÍoTALMENTE rnrensÀ eú 

-O-r-Êô -rÀó.,
LÂNrE E_spEcraL, FEcHADo À vÁcub, Énnluã'o r

f.q!!4çÃo DE BoLHAS oe an e'c-oiisEáijÊiÉrl IMENrE pRopoRcroNANpo UMA vrol ruaÉ-iõiicr I
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Rública: b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIÀ
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 01.501.57410001-3 I
AO APARELHO. CABO ESPIRADO COM DISPARAOOR
À DrsrÂNctA. ARTTCULAçoES coM MovtMENTos oE
360'. PINTURA COM TINTA POLIURETANA PROPICIAN-
DO UMA MELHOR HARMONIA COM O CONJUNTO DO
coNsuLTóRro. clucrenísttcns rÉcNtcas: REoE
í27l220V, INTENSIOAOE DE CORRENTES NOMINAL 12
A (r27V) V 5.5 A (220V), MOOELO 70KV, TEMPO DE
IRRÂD|AÇÃO 0.005 A 3 SEG., TNTENSTOADE DO IUBO
EMA, FOCO 0.8 X O.8MM, GARANTIA DE 2 ANOS CON-
TRA DEFEIToS oE. FABRIcAÇÃo. coM REGISTRo No
MINISTERI OA SAUDE: E0127670002 (MARCAS KÁVO,
OABI ATLANTE, GNATUS)

't 63 RESTNA ForoPoltMERrávEL zroo 82 UN 30 69,333 2.080,00

164 RESTNA ForopolrMERrávEL zloo ca, 4 GRAMAS UN 30 69,333 2.080,00

165 RESTNA ForopoLlMERrávEL zioo c4, 4 cRAMAs UN 30 69,333 2.080,00

166 RESTNA ForopoLrMERtávEL zloo Nô- a 1,4 cRAMAS UN 30 54,81 1.644,30

167 RESTNA ForopoLtMERrávEL zioo N"- a 2, 4 cRAMAS UN 70 54,81 3.836,70

168 RESTNA ForopoLrMERrávEL zloo N"- A 3, 4 GRAMAS UN 120 54,81 6.577,20

169 RESTNA ForopoLtMEREÁvEL zí00 N.- A 3,5, 4 cRA-
MÂS UN 120 54,8í 6.577,20

'170 RESTNA FoTopoLtMERtávEL zloo N"- A 4,4 cRÁMAS UN í00 54,8í 5.48'1,00

171 RESTNA FoÍopoLrMERrávEL zíoo N"B3 UN 30 54,8't 1.6114,30

172 RESINA FILTEK BULK FILL COR A2 (INCREMENTO
úNrco) 3M

UN 4 213,í56 852,626

173 RESINA FILTEK SULK FILL COR A3 (INCREMENTO
úNrco) 3M UN 4 213,156 852,626

174 RESINA FILTEK BULK FILL COR B1 (INCREMENTO
úNrco) 3M

UN 4 2í3,156 852,626

175 RESINA FILTEK BULK FILL FLOW COR A3 (lNCREMEN.
To úNrco) 3M UN 10 210,80 2.t08,00

176 REVELAOOR KOOAK CX C/ 12 cx 60 170,í06 10.206,40

177 RoLETE oE ALGooÃo HrDRóFtLo pcrE PCTE 4.000 3,25 í3.000,00
178 SELÂDORA BIOPACK - GNATUS SUPORTE PARA PA-pEL GRAU crRúRctco. REGULÂGENS paRÂ D|FE-

RENTES raMANHos DE pApÉts E arÉ 2s cM DE ÁREA
DE SELAGEM. AJUSTE DA TEMPERÂTURA DE SELA.
GEM. PERMITE AJUSTE PARA UMA SELAGEM SEGURA
E úprDA. ALEM DE possutR REstsrÊNctas tsoLA-
DÂS, INIBINDO O RISCO DE QUEIMAR O PAPEL. 1íOV.
BRÁÇO DE SELAGEM COM TRAVA. FECHAMENTO
MEOIANTE ALAVANCA MANUAL COM TRÁVA. INDICA.
DoR LUMrNoso oN/oFF. TRAZ MAtoR SEGURANÇÃ
paRA ouEM ESÍÁ MANUSEANDo o eeurpluettb.
Aporo ANTERToR REMovívEL.t CHAVE DE Apoto
FRoNTAL DESMoNTÁVEL, ToRNANDo o pRoDuÍo
COMPACTO E FACILITANDO O TRANSPORTE. TRILHO
oE coRTE DUPLO (DO|S LÂDOS). CORTADOR DE
PAPEL TIPO TRILHO QUE CORTA EM AMBOS SENTI-
DOS. CORPO EM AçO |NOX. GARANTE MATOR DURA-
BILIDAOE E RESISTENCIA. GARANTIA I ANO.

UN 7 1.291,66 9.041,66

179 SELANTE cIcATRícULAS E FISSURÂS FLUoRSHIELo
COR- BRÂNCO UN 150 6í,90 9.285,00

,180
SPPLDEN 25 MM cx 48 248,33 ',1.920,00

181 SPPLDEN 3OMM cx 48 248,33 1t.920,00
182 SPPLDEN 35MM cx 48 248,33 í1.920,00
183 TtRAs DE poLtÉsTER pAcorE c/ s0 uNtDADEs DE

í0xí20x0,05MM PCT 100 28,276 2.827,66

Sidrolândia-MS - Rua São Pâulo, 964 Centro CEP: 79170-0OO - Fone/Fax: (067') 321,2-7400
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Rública, \"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO CROSSO DO SUL

Secretário M de Fazenda, Tributação
Estratégica

RENA

\,

CNPJMF: 03.501.574/0001 -3 I
'184

T|RA DE LrxA DE poLtÉsrER paRA ACABAMENTo E
POLIMENTO PCTE C/ 150 UM DE 4MÍIiXl7OMM 3M SOF.
LEX

PCT 50 104,64 5.232.00

185 TIRA ABRASIVAS EM AçO PCTE C/ 12 TIRÂS,
4Miitxí30MM PCT 250 33,30 8.325,00

186 ULTRASSOM ODONTOLOGICO COM JATO DE BICAR-
BONATO INÍEGRADO, CANETA / TRANSDUTOR OO
ULTRÂssoM AUTocLAvÁvEL, MooE DE opERAçÂo
DIGITAL (DABI ATLANTE, KAVO)

UN 5 3.463,33 17.3 t6,66

187 ULTMSSoM poRTÁTtL EMtsoNtc (MMo ou SEME-
LHANTE) UN 1 3.151,66 3.'t5't,66

1EE VASELTNA sóLtoA oDoNToLóctcA EMBALAGEM
coM 500c UN 5 41,25 236,25

189 vÂsELrNA sóLtDA oDoNToLóGtcA EMBALAGE
COM 90 GRAÍI'AS UN 30 10,466 314,00

190 VERNtz DE FLúoR 5% - DURApHAT UN 90 297,843 26.805,90

19í VERNIZ FORMOOR DE CAVIDAOES CAVITINE SSWHI.
TE UN í7,56 't.054,00

TOTAL R$ 1.423.330,646

Sidrolândia-MS - Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000 - Fone/Fax: (067) 3272-7400
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJIMF: 03.50 1.5741000 1 -3 I

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 247412018

FORNECEDOR CNPJ/MF

OBJETO: Registro de preços para a seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração Pública, objetivando a Aquisição de equipamento e material
odontológico para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

38
Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3272-r4oo -cEp 79.170-0oo - sidrorândia - MS

PREGÃO PRESENCIÂL NO 06612018

ITEM PRODUTO UNID. OUANTID. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1 ÁctDo FosFóRtco A 3z% sER|NGA 3c, cEL
TtxoTRoptco coM cLoREXtDtNA A 2ôlo, COR
ZUL, PACOTE COiI 3 UNID.

PCT 550

2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÀVEL 3M - ADPER
SINGLE BOND 2 UN 450

J ÁGUA oxIGENADA 1O vol. 1 LITRo UN 80
4 AGULHA GENGtvAL DESCARTÁVEL aoNGA 3oc

COÍr, 100 UNID. cx 50

5 AGULHA GENctvaL DEscaRTÁvEL TRtFAcE-
TADA cuRTA, pRoDUTo ESTÉR|L pRocaRE.
cAlxA coM t00 uNro.

cx 150

6 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURÍA, NOVA OFL cx í0
7 ÁLBUM sERtADo - GRÂNDE - soBRE PREVEN-

çÂo A vroLÊNctA UN 01

8 ÁLBUM sERtaDo - cRÂNDE - soBRE aLt EN-
rAçÂo sauDÁvEL UN 0'1

ÁLBUM sERtADo - cutoe - soanÊ srúoE-
DO HOMEM E DO TRABALHADOR UN 01

'10
ÁLBUM sERtADo - cRANDE - soBRE pREvEN-

çÁo Ao ÁLcool E DRoGÂs UN 01

11 ALBUM SERIADO - GRÂNDE - SOBRE PREVEN.
çÂo as DoENçAs causADAS pELo AEDES
ÂÊGYPTI

UN 01

12 ÁLBUM sERtAoo - cRÂNDE - soBRE pREvEN-
ÇÃO DE DOENçAS BUCAIS UN 01

ALENTULO Oí, 25MM CAIXA COM 6 UNID. cx 30
14 ÂLGtNATo JELTRÂÍE pLUs - pREsA RÁptDA

carxÂ coM 24 cx 5

't5 ALLAC ISOLANTE UN 12

ALMAGAMADOR ULTRAMAT 2.SDI CAPSULAR UN 5
17 ALVOGYL PASTE SEPTOOONT UN 70
18 a]'TALGAMA SOt, 02 eOnçóes es ao 1Éore cou

500GR) POTE 02



ANESTÉSICO 2% SEM VASO CONSTRITOR, DEN.
TSPLY - CAIXA COM 50 TUBETES 1,8 ML

cx 100

20 ANÉsTÉstco LroocAíNA 3% + NoRÊptNEFRtNA,
OENTSPLY COM 50 TBTES 'I,8 ML 400

21 ANESTÉSICO MEPIVACÁINA 2% + ADRÉNALINA
CAIXA COM 50 TUBETES 1,8 ML cx 100

22 ANESÍÉSICO MEPIVACAíNA 3Ol" SEM VASO.
CONSTRITOR NOVA DFL cx 02

23
ANESTÉSICO PRILOCAíNA 3% COM FELIPRES.
SINA, NOVA DFL cx 'í5

24
ANESTÉSICO ARNCAíNA 4% COU EPINEFRINA,
NOVÂ DFL CX

25 ANESTESICO TOPICO, GEL POTE í2G . TUTTI-
FRUTI UN 250

26 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75
LTS), CAMARA DE ESTERILIZAçÃO DE AçO
INOXIDAVEL, DIGITAL - MARCAS CRISTÓFOLI.
DABI ATLANTI OU GNATUS.

UN 02

27 AUTOCLAVE VITALE PLUS 2I LITROS ALUMiNIO
CRISTóFOLI 22OV UN 5

28 AVENTAL DE RX PARA PACIENTE AOULTO COM
PROTEÍOR DE TIREOIDE, TAMANHO 76X6OCM E
coM 0,2sMM oE CHUMBO(PB) PESO 1.gOOKG,
ACABAMENTO EM pOLtTROy (COR|NO ESpECt.
AL), INDICAOO PARÂ RETER A RADIAÇÃO EM
PROCEDIMENTOS RADIOGRÁFICOS

UN 4

29 BABADOR DESCARTÁVEL PACOTE COM 10,
NÃo ESTÉRIL RESISTENTE E IMPERMEÁVEL PCÍ 600

30
BICARBONATO DE SóDIO Pó PARA USO OOON.
TOLÓGICO POTE OE 2OOGR UN 70

3'r BIOMBO PLUMBíFERO UN 3
32 BOMBA DE VÁCUO ATÉ 12HP|CV UN 1

33 BROCA DIAMANTADA 1O11HL CAIXA COM 1O cx '10

34 BROCA DIAMANTADA í013HL CAIXA COM 1O cx 10
35 BROCA DIAMANTADA HL 1014 CAIXA COM ,IO cx í0
36 BROCA OIAMANTAOA HL 1015 CAIXA COM ,IO cx í0
37 BROCA PARA OSSO 702 FG16 - 702 BLISTER

COM 6 DENTSPLÁY - MAILLEFER íOXs CARBO.
NO DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL

cx 300

38 BROCA DE BATXA ROTAÇÃO N" 02 CX C/ 05 cx 50
39 BROCA DE BATXA ROTAÇÃO N. 04 CX C/ 06 cx 50
40 BROCA OE BATXA ROTAçÃO N. 06 CX C/ 06 CX 50
41 BROCA OE BATXA ROTAÇÃO N. 08 CX C/ 06 cx 50
42 BROCA OE BATXA ROTAçÃO N. 1O CX C/ 06 cx 50
43 BROCA ENOO Z FG.ED í52 DENiSPLY BLISÍEã-

c/6 20

44 BROCA MAX.MINI CUTS N' 15íO TUNGSTÊNIO UN í0
45

BROCA MAX.MINI CUTS N" 701 TUNGSTÊNIO UN 10

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/lvlF: 03.50 I .5741000 I -3 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO I)O SI,IL

CNPJ/MF: 03.50 I.57410001 -3 1

46 BRoca MAx-MtNt curs TUNGSTÊNto, coRTAN.
TE PARA coRREçÃo DE REBoRDo(BUco) UN 5

4? BRoca MAX-MtNt curs N" 06 TUNGSTÊNto UN 10

48 BRocA MAX-MtNt curs N" 08 TUNGSTÊNto UN 10

49 BRocA MAx.MtNr curs N" 12sí rutêsrÊlto
CORTE CRUZADO UN 10

50 BRocA côNtcA TUNGSTÊNto (AzuL) ísog UN 10

51 BRocA ESFÉRtcA íot4 catxA coM íouN cx í0
52 BRocA EsFÉRtcA 1oi 5 cÁtxa coM io uN cx 10

53 BRocA ESFÉRICA íoi6 cAtxA coM io uN 10

54 BRoca EsFÉRtcA í013 cAtxA coM ío uN cx 10

55 BRocA EsFÉRtcA 1oí2 cAtxÂ coM 1o uN cx í0
56 BRoca ESFÉRtca io1.t catxA coM,to uN CX 't0

57
BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA 3195 F
CAIXA COM íO UN cx 5

BROCA PARÂ ACABAMENTO DE RESINA 2135 F
cAlxÂ coM ,t0 uN cx 5

BROCA PARA ACABAMENTO OE RESINA 31í8 F
CAIXA COM IO UN CX 5

60 BROCA PARA ACABAMENTO OE RESINA 3168 F
cAtxÂ coM 10 uN cx 5

61 BROCA GATES GLIODEN 01,
28MM(DENTSPLY) CAIXA COM íO UN

CX 96

62 BROCA GATES GLIDDEN 02,
28MM(DENTSPLY) CATXA COM 1O UN

cx 96

63
BROCA GATES GLIDOEN N'3, 28 MM(DENTSPLY}
CAIXA COM íO UN cx 96

64 GADETRA oooNTor_óctcA coMpLETA (coM
CART oDoNToLóctco/Eeutpo, cusptDEt-
RA/SUGADOR, REFLETOR)

UN 3

65 cAMARA EScttRA eARA REvÉLÃçÃõ- cõLõ-
LINE, ANGULAGEM PARÁ ENTRADA oAS MÃoS
ToRNANDo FÁctL o AcESso AS cuBAS, EVt_
ÍANOO O MAU POSICIONAMENTO DO OPERÂ-
DOR, DESIGN MODERNO, COM CAIXA MOLDADA
EM poLrpRoptLENo(pp), sENDo AÍóxtco, oE
BoA RrctDEz, RES|STENTE A pRoDUTos eui-
Mtcos, Áctoos, suBsrÂNctAs ALCAL|NAS E
DETERGENTES. FÁctL REMoçÀo oE LUvAspaRA assEpstA. BASE REMovivEL FActLtraN_
Do A coLETA DE RESíouos, LtMpEzA E DESTN-
FECçAO. POSSUt ALOJAMENTO PARA OS RECt_ptENTES euE coNTÉM Líeutoo ÊvtraNoo euE
os MESMoS FteuEM soLTos, vtsoR DE AcRí.

-Lt99r 
pE§o L|QU|DO 8006, PESO BRUTO í,í306,DIMENSÓES 23OMM(ALTURA),

340ÍrlM(ColrPRtMENro) e Zaomu(unCUnei,
ILUMINAçAO A BASE DE BATERIA.

UN 3

66 cAMpo ctRúRctco tscu x eocm aocruu, pl"
coTE c/ 10 PCT 200

67 CAMURçA PARA AMALGAMAJON UN í0
CANETA DE ALTA RoTAçÃo EXTRA ToRQUE
5O5C PUSH BUTTON. KÂVO UN 10

.10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJMF: 03.50 1.57410001 -3 I

69
CANETA DE ALTA RorAçÂo S|LENT MRs 4oo
PUSH BUTTON. OABIATLANTE

UN 10

70 caRT (MESA) AUxtLraR poRTÁTtL (paRA aco-
pLAR o Eourpo MrNr) oDoNTopoRTÁTtL UN 1

71 cERÂ 7 Rosa cx c/ ,tB LÂMtNAs cx 100

72 CIMENTO ENOOOONTICO - MTA.FILLAPEX 3OG UN 20

73 COLETOR DESCARPACK 7L CX COM lOUN cx 30

74 COMPRESSOR MODELO 2OMPU2OOLITROS, 5HP
LTNHA Mpt, coMpREssoR oDoNToLóGtco
PARA FUNctoNAMENTo DE 4 coNSULTóRto
CONCOMITANTEMENTE, PESO 23OKG. BLOCO
COMPRESSOR EM FERRO FUNDIDO COM SIS.
TEMA DE TRABALHo EM v, RESERVATóR|o
HORIZONÍAL ACIONAMENTO POR CORREIA
COM SISTEMA oE PRoTEÇÃo oUPLA NAs PAR.
TES MovErs Do coMPRESSoR. MoroR BtFÁst-
co ou rRrFÁstco, vÁLvuLA DE RETENÇÃo
(valvuLA pURGADoRA) MANôMÊTRo vÁLvu-
LA DE-SEGURANçA, COM FILTRO DE AR E
PRESSOSÍATO PRONTÚARIO DE VASO DE
PRESSÃo - MARCAS: ScHULz, DABI ATLANTE,
KÂVO

UN 2

COMPRESSOR ODONÍOLOGICO CAPACIDADE
DE RESERvAÍóRro DE 30 a 3guporÊNcta DE ,t

A í,s Hp/coNsuMo 6 A 7 pÉs - scHULz, DABI
AÍLANTE, KAVO

UN 4

76 coNES oE GUTA pERcHA acESsóRto 87 cx 80

77 coNE DE GurA pÉRcHA AcEssóRto 88 cx 't0

78 CONTRÂ ANGULO 5OO - KAVO - ACOPLAMENÍO
INÍRAMATIC - GIRO LIVRE DE 360' . SPRÂY
EXTERNO - UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E
BRocAs oE ALTA RoTAçÃo oE í,6MM

UN 10

79 coNTRA ÂNcuLo ENDoDoNTtA NtIcoNTRAL
(ANTHOGYR} PUSH BOÍTON UN 2

80 crMENÍo crRúRGtco sEM EUGENoL UN 4

81 coTosoL UN 20

CREME DENTAL coM FLUoR, MÍNtMo DE 90 GR
acoNDtctoNADo EM TUao púsTtco. UN /r.000

83 cREME oENTAL INFANTIL sEM rlúoa, mitrlrtõ
DE 90 GR acoNDtctoNAoo EM ÍuBo pLÁsflco. UN 3.000

84 CUNHAS DE MADEIRA TOV COLORIOAS, EMBÀ
LAGEM PACOTE COM 1OO UNIO. SEM FARPAS,
ANGULOS AGUDOS COM REBAIXO NAS EXTRE.
MIDAOES.

PCT 100

85 OENTE VIPI 2P SUPERIOR COR 66 BOCA '120

86 OENTE VIPI 2P INFERIOR COR 66 BOCA 120
87 OENTE VIPI3P SUPERIOR COR 66 BOCA í00
88 OENTE VIPI 3P INFERIOR COR 66 BOCA 100
89 DENÍE VIPI 3OL SUPERIOR COR 66 BOCA 't00
90 DENTE VIPI 30L INFERIOR COR 66 BOCA 100
91 DENTE VIPI 2D INFERIOR COR 66 BOCA 160
92 OENTE VIPI 2N INFERIOR COR 66 BOCA 160
93 DENTE VIPI 2D SUPERIOR COR 66 BOCA 160
94 DENÍE VIPI 2N SUPERIOR COR 66 BOCA 160

4t
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DENTE VIPI 32 L SUPERIOR COR 66 BOCA 320

DENTE VIPI 32 L INFERIOR COR 66 BOCA 320

97 DENTE VIPI 32M INFERIOR COR 66 BOCA í00
98 DENTE VIPI32M SUPERIOR COR 66 BOCA 100

99 DENTE VIPI34L INFERIOR COR 66 BOCA 320
í00 DENTE VIPI 34L SUPERIOR COR 66 BOCA 320
'101 oESTTLADoRA cRtsTóFoLt UN 6

'102 DETERGENTE ENzMÁTtco 5L UN 150

103 EDTA TRISSODICO 20 ML UN
't04 ENDO ICE UN 60
't 05 ENDO PTC UN 30

106 ENXAGUANTE BUCAL pERtoGARo sÉM ÁLco-
OL FRASCO DE ,'L FRASC 50

107 ESCOVA DENTAL ÁDULTO MACIA UN 5.000
108 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA UN 10.000
109 ESPoNJA HEMoSTÁncA HEMoSPoN MAQUIRA

cAtxÂ coM 10 uN cx 80

110 EUCALIPTOL UN 25

111 EUGENOL 2OML UN 60
112 FILME PARA RX KODAK SIZE 2 (ADULTO) E.

SPEED COM í50 FILMES cx 30

13 F|LME paRA Rx KoDAK stzE o (pEDtÁTRtco)
INSIGHT COM íOO FILMES cx 5

1'14 FIO OENTAL 50 METROS UN 5.000
1't 5 FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE UN 80
116 FtxAooR KoDAK CX C/12 cx 60
't17 FLúoR GEL ActDULADo 2ooML TUTTT-FRUTT| UN 400
't 18 FLUoRETo oe sóolo em pó - 5ÀõxÊ tc cl.rxr

coM 500uN CX 20

19 FORMOCRESOL UN 100
'120 FOTOPOLIÍIiERIZÁDOR coNDUToRTECH SE

FIO LED 61.sOOI\,IW FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO
NDE 440 NM A 480 NM APROXIMADAMENTE
(OABI ATLANTE, KAVO, GNATUS}

UN

121 GESSO ESPECIAL OURONE IV-DENTSPLAY íKG UN 20
122 GESSO RIO COMUM UN íKG UN 400
,123

GESSO RIO PEORÂ UNl KG UN 400
124 cLUTARoN lz olns eelão s Lrtnos GLUTA_-

RALDEiDo 2% RtooutMtcA UN 30

125 GoRRo DEscARrÁvEL SAMoNÀõÃ---õõM
ELAsrco euE pRorEGE E NÃo MACHUCA
AÍENDE A RDC 2í6 MAIS RESSTENTE E ALTA
vENTTLAçÃo catxA coM 1oo

cx 500

126 HEMOSTOP 1O ML UN 50
'127 HrDRóxroo DE cÁLcto xronõ-c cortrrpõstçÀo

DE HrDRôxtDo DE cÁLcto RAD|opAca. KIT 150

't28 HroRóxroo DE cÁLcro e.l 1eó1 roen UN 80
'129 rRM (MATERIAL ne5rrúnlõõa rlrÉar,rEoii_

Rto) Krr Pó/Líe. KtÍ 200

130 roNôMERo DE vtDRo - rríFón_o-úioo vronrol
OU MAXXION KIT 80

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/]vÍF: 03.50 1.5741000 1 -l I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDRO
ESTADO DO MATO GROSSO DO

CNPJMF: 03.501.5741000 1-3 I
SUL

13,t IONOMERO OE VIDRO FOTOATIVADO UN í00
132 IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR RIVA

LtcHT cuRE(cÁpsuLAS) sDt cx c/ 50 cÁpsu-
LAS

cx 6

133 JALECO DESCARTAVEL PACOTE C/ íO UNIDÀ
DES PCT 't 00

134 KIT PARA ACABAMÊNTO E POLIMENTO DE RE.
SINA, MICRODONT KIT 30

135 KIT DISCO DE LIXA PARA ACABAMENÍO E PO.
LIMENTO DE RESINA 3M

UN 30

136 KIT DE ALIMENTAçÃo SAUDÁVEL UN I
137 KIT DE FANTOCHES MAXI SAÚDE BUCAL COTü

TENDO 06 FANTOCHES (FIO DENTAL, ESCOVA
oENTAL, CREME DENTEAL, FLÚoR, oENTE,
DENT|STA E BAcrÉRtA)

UN 1

í38 úM|NA oE stsruRt N. ís catxA coM ioo cx
139 LENçOL DE BORRACHA CX C/ 26, AROMAÍ|ZA_

DO, EXTRA RESISTENTE COR AZUL.
cx í00

140 LroutDo acRíLtco lutopotliltenrz.cveL vtpt-
FASH 25OML UN 200

141 LIQUIDO ACRIL|CO renttrtOpOt_ttrrtentãVÉL
VIPICRILL PLUS 250ML UN 200

142 RESTNA TERMo RosA(cLÁsstco) 44oc UN 50

í43 LIQUIDO DE MILTON 2% 1L UN 70
144 LIXA DE AçO O,sMM UN

145 MASCARA ctRURctcA DESCÁRTÁVEL TRtpLÂ
coM Eúslco coM 50 uNtD. EMBRÂ.
MAC/NEVE/DECASRPACK

UN 800

't46 MATERIAL REST. INTERII. (IRM). DENTISPLAY
KIT - PO/LIOUIDÔ KtÍ 50

't47 MATRIZ DE AçO O,7MM EMBALAGEM COM 1
METRO EM BOBINA, PODE SER CORTADA NO
TAMANHO DESEJAOO. FABRICADSO EM AçO
tNox MALEÁVEL.

UN 40

148 MATRIZ DE AÇO O,sMM EMBALAGEfi COM 1
METRO EM BOBINA, PODE SER CORTAOA NO
TAMANHO -DESEJADO. FABRICADO EM AçO
rNox MALEÁvEL.

UN 50

í49 MrcRo MoroR DE BAtxA RorAÇÃõ-õõ: KÃVõ=
ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC - SPRÁY
TNTERNo - RorAçÃo DE s.ooo a ao.ooo RpM _
ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL: FÁCIL MA.
NUSEIO: PERIIIITE GIRO LIVRE OE 3600 - BAIXO
NIVEL DE RU|DO E VIBRAçÃO: MENOS ESÍRES.
SE PARA O DENTISTA E PACIENTE - ESTERILI-
zAvEL EM aurocLAvE arÉ i3s"c - caRANÍtÂ:
í ANO

UN 10

150 MocHo oDoNToLóctco stsrEMA a cÁs pRo.
FrssroNAL (cLíNtco) coR VERDE ou AzuL G
CRISTAL SAOO1, ESTRUTURA E MODELO ITALI.
ANO (DABI ATLANTE, KAVO, GNATUS)

UN 't0

151 MoroR DE BANcAoa pAnlTFRórESE=ÊúsH
MOTOR, AC í00v - 120v, 5o€0H2, 4ovA, coN.
TROLE DE VELOCIOADOE NO PEDAL OU NÔ
coMANDo, EScoLHE A DtREÇÂo oE RorAçÃo.
srsrEMA DE pRorEçÃo óe sognecliica
ECO4sO. MARATHON

UN 3

4j
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152 NEGAToScoPIo TELEPANoRÂM|co coM LUPA
posrçÃo EM pÉ, poDE sER uflLtzADo EM ctMA
DE MESA E EQUIPOS, POSSUI ANGULAGEM
|DEAL PARA o rRAÇADo oRÍoDôNTtco FA-
ZENDO COM QUE O PROFISSIONAL TENHA UMA
VISUALIZAçÃo ADEQUADA sEM ESTRESS FísI-
CO. LAMPADA FLUORESCENTE OE 4 WAÍTS
PARA ENDODONTIA E 8 WATÍS PARA TELEPA.
NoRÂMtco. nelron ElernôNtco LEVE E oE
FÁcrL MANUsEto, pERMtrE 3 postÇÕEs oE
TRABALHo, DTMENSÂo 3s5x3ssx8oMM, DtÂME-
TRO DA LUPA AUMENTO DA LUPA 3,5MM OIS-
TÂNcrA FocaL MAts ou MENos goMM. pESo
BRUTO 2.176G.

UN 3

153 ócuLos DE pRorEçÃo euE pERMtrA soBRE-posrçÂo DE ocuLos cRAouAoos (ócuLos
oE GRAU). FE|TO TOOO EM pOLtCARBONATO.

UN 13

'í 54 óLEo LUBR|F|CANTE PARA |NSTRUMENToS-
ALÍA E BAtxA RoTAÇÃo uNtspRAy - KAvo
COM BIGO APLICADOR 2OOML

UN 200

í55 OTOSPORIN 1O ML UN bU

156 oxtoo DE ztNco UN
,t57

oxíMETRo oE puLSo I.JN 50
158 PAPEL CARBONO DETECTO OENTSPLAY PARA

ARTICULAçÃo DUPLA FAcE EMBALAGEM coM,I2 UNIDADES
UN 400

ís9 PARAMONOCLORÂNFENICOL UN 70

160 pasrA pRoFtLÀIcA coM FtúoR -úBõ-õ71õ-
GR UN 150

161 PEDRA PoMEs PÓ POÍE 50
162 nlro x oDoNToLoCrCO COI_Utre mÕVEt_Tnõt-

CION 70 KV - O APARELHO RAIO X PROCION
roN zox MtcRopRocESsÁDo É A stMpltFtca-
çÃo oA TÉcNtcA RADtocRÁFtcA euE tNcLUt
TODOS OS RECURSOS QUE PRIVILEGIAM A
PRECISÃo, SEGURANçA E QUALTDADE, FUN.
oAMENTA|S PARA oBTENÇÃo DE DTAGNósfl_
COS CORRETOS, INCORPOMNDO CARACTE.
RtsTÍcas coM stcNtFtcATtvos AvaNços TEc-
NoLócrcos NA ÁREA oooNToLóctcÀ, A pRo-
ctoN roN 7ox sE coLocA EM uM NÍvÊL DE
DEsÍAeuE No cENÁRto NActoNAL E |NTER.
NActoNAL. euaLtDADE RADtocRÁFtcA. TEMpo
oE ExpostÇÃo RtctoAMENTE coNÍRoLADo
poR orspostrvo ELETRôNtco DtctrAL MtcRo-pRocEssaDos, o euE pERMtrE A oBTENçÂo
DE RÁDIOGRAFIAS COM QUALIDAOE CONS-
TANTE E TEMpos DE ExpostÇôEs ExaTos.pRorEÇAo RADolóctca:RtcoRosAMENTE
coNTRoLAoA E TEsraoA, NÀo pERMtÍE FU.
cAS oE RADTAÇÃo. o apARELHo raMBÉM
ESTA EQUIPADO COM COLIMAOOR DE CHUMBO
DE 1MM AUE DIRECIONA OS RAIOS PARA O
oBJETrvo RADtocRÁFtco pRtNctpAL. Eeut.
PAMENTOS: FUNCTONAMENTO ÊM 127 E 220 .

voLTs_ (coNVERsÃo MANUAL). couatoo I

ELETRoNtco DtGtrAL MtcRopRocessloo I

cABEçorE oE n,lros x cou eupoul ronr- I

MENTE TMERSÂ EM óLEo tsoLÂNTE ESpEctaL.
FEcHAoo À vÁcuo, EvtrANoo ronuÀcÀó oÉ ,

BoLHAS DE AR E coNsEouENTguettÊ pno. 
,poRcroNANDo UMA vrDA uats Loncl eo I

UN 4
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APARELHO. CABO ESPIRÂOO COM OISPARA.
DoR À otsÍÂNcra. aRTrcULAçôES coM Movt-
MENTOS DE 3600. PINTURA COM TINTA POLIU.
REÍANA PROPICIANDO UMA ÍTIELHOR HARMO-
NtA coM o coNJUNTo oo coNSULTóRto. cA.
RÂCTERISTICAS ÍECNICAS: REOE 127l220V,
INTENSIDADE DE CORRENTES NOMINAL 12 A
(127V) V 5.s A (220V), MODELO 70KV, TEMPO DE
TRRAOTAçAO 0.005 A 3 SEG., TNTENSTDADE OO
TUBO 8iIA, FOCO 0.8 X O.8MM, GARANTIA DE 2
ANos coNTRA DEFErros DE FABRtcaçÃo.
coM REGtsrRo No MtNtsrÉRt oa slúoE:
80í27670002 (MARCAS KAVO, DAB| ATLANÍE,
GNATUS)

163 RESTNA ForoPoLrMERtávEL zl oo B2 UN 30

í64 RES|NA ForopoLtMERtzÁvEL zí00 43, 4 cRÂ.
ÍúAS UN 30

165 RESINA FOTOPOLIÍúERIZÁVEL Zí00 C4, ,l cRÂ.
MAS UN 30

í66 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL ZIOO NO. A I, 4
GRÂÍÚAS UN 30

167 RESINA FOTOPOLIMERIZÂVEL ZIOO NO. A 2, 4
GRÂÍrlAS UN 70

168 RESINA FOTOPOLIMERIZÁVÉL ZIOO N'. A 3, 4
GRÂMAS UN 120

169 RESTNA ForopoLtÍtERtz^vEL ztoo H"- I rs, I
GRÂMAS UN '120

170 RESINÂ FoToPoLIMERIzÁvEL zíOO N.. A 4J
GRAMAS UN 100

171 RESTNA FoÍopoLlMERtávEL zloo N.B3 UN 30

172 RES]NA FILTEK BULK FILL COR A2 (INCREMEN.
TO UNTCO) 3it UN 4

173 RES.INA FILTEK BULK FILL COR A3 (INCRE EN.
TO UNTCO) 3 UN 4

174 RESINA FILTEK BULK FILL COR Bí (INCRETIEN-
TO UNICO) 3Írl UN 4

175 RESINA FILTEK BULK FILL FLOW COR A3 (IN.
cREMENTo úNtco) 3M UN 10

176 REVELADOR KODAK CX C/ 12 cx
177 RoLETE oE ALGoDÃo HtDRóFtLo pcÍE PCTE 4.000
178 sELÂooRA BtopAcK - aNÃÍúS suFõnÍE pa-

RÂ pApEL GRAU ctRúRctco. REGULAGENS
PARA DIFERENTES TÂMANHoS DE PAPÉIS E
ATÉ 25 cM DE ÁREA DE SELAGEM. AJUSTE oA
TEMPERATURA DE SELAGEM. PERMITE AJUSTE
PARA UMA SELAGEM SEGURÂ E RÁPIoA. ALÉM
DE possutR REstsrÊNctas tsoLADAs, tNtBtN-
DO O RISCO DE QUEIMAR O PAPEL. ,IíOV. BRA.
çO OE SELÂGEM COM TRAVA. FECHAMENTO
MEDIANÍE ALAVANCA MANUAL COM TRÂVA.
INDICADOR LUMINOSO ON/OFF. TRÂZ MAIOR
SEGURÂNçÀ PARA QUEM ESTÁ MANUSEANDoo EeurpAMENTo. apoto ANÍER|oR REMoví.
vEL.t cHAvE oE Apoto FRoNÍAL oEsMoNTÁ-
VEL, TORNANDO O PRODUTO COMPACTO E
FACILITANDO O TRANSPORÍE. TRILHO DE
coRTE DUPLO (DO|S LAOOS). CORTADOR DE
PAPEL TIPO TRILHO QUE CORTA EM AMBOS
SENT|OOS. CORPO EM AçO |NOX. GARANTE
MAroR oURABtLtDADE E REStsrÊNctA. GARAN_
ÍtA .t ANO.

UN 7
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179 SELANTE CICAÍRiCULAS E FISSURAS FLUORS-
HIELO COR. BRANCO UN r50

180 SPPLDEN 25 MM cx 48
'lE1 SPPLDEN 3OMM cx 48

182 SPPLDEN 3sMM cx 48
183 TIRAS DE POLIÉSTER PACOTE C/ 50 UNIOADES

DE 1oxt20X0,05MM PCT 't 00

184 TIRA OE LIXA DE POLIÉSTER PARA ACABAMEN-
TO E POLIÍÚENTO PCTE C/ 150 UM DE
4MMXl70irM 3M SOF-LEX

PCT 50

't 85 TIRA ABRASIVAS EM AçO PCTE C/ í2 TIRAS,
4MMXI30MM PCT 250

'186 ULÍRASSOM ODONTOLOGICO COM JATO OÉ
BICARBONATO INTEGRADO, CANETA / TRANS-
OUTOR OO ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL, MOOE
OE OPERÁçÃO DIGITAL (OABI ATLANTE, KAVO)

UN

147 ULTRASSOM PORTÁTIL EMISONIC (MMO OU
SEMELHANTE) UN I

188 VASELINA SóLIOA ODONTOLÓGICA EMBALA.
GEM COÍú s00G UN 5

189 VASELINA SóLIOA ODONTOLÓGICA EMEALA-
GEM COM 90 GRAMAS UN 30

190 VERNIZ DE FLÚOR 5% - DURÂPHAT UN 90
í9t VERNIZ FORMDOR DE CAVIDADES CÂVITINE

SSWHITE UN 60

TOTAL R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DOMATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.5741000 I -3 I

TOTAL GERÂL DA PROPOSTA:

- VALIDADE DA PROPOSTA:

. LOCAL E DATA:

. TELEFONE: BANCO: ÂG:
CC:

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

46
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ANEXO IU

DECLAR.AçÃO DE HÁBILITÂçÃO

(Nome da
CNPJ/MF n"

Empresa)

situada (endereço
completo) , declara, sob as penas da
Lei, nos termos do Inciso VII, art. 4" da Lei Federal f LO.S2OI2OO2, que
cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de pregão
Presencial f o66.l2oL8, autorizado pelo processo Administrativo n"
247412O1A.
Por ser expressa manifestaçáo da verdade, firmo o presente.

( ),_de de 2018.
cidade estado

Carinbo do CNpJ/MF e assinatura do
Representante legal da empresa

Rua São pauto, 964 - Centro - Fone (67) uTz-tqoo - Cep79.17o-o0o - Sidrot
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ANEXO IV

DECLARÂçÃO DE FATOS SUPERVENTENTES TMPEDTTTVOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos
que impeça a nossa empresa de participar de licitações públicas, e
compromete-se informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência
de fatos supervenientes impeditivos da suâ habilitaçáo, na forma
determinada no § 2o, do art. 32 da Lei Federal n" 8.666193.

-MS, _/_i

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RÂZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NO DO CNPJ/MF DÂ EMPRESA

Rua são Paufo, 964 - centro - Fonê (6z132r2-r4oo -cEp 79.í70-0oo - siaroândia -pl
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CNPJ/MF: 03.501.57410001 -3 I

ANE'(O V

DBCLÂRÂçÃO NOS TERMOS DO TNCTSO )OOürr DO ÂRTTGO 7 DA
CONSTITUIçÁO FEDERÂL

Pregão Presencial n" O6612O18
Processo Administrativo t" 2474 | 2OL8.

inscrito no
CNPJ/MF sob o n"....... , por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr (a) ........... ......, porta-
dor (a) da Carteira de Identidade no................. e do CPF/MF n"

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do
aÍt. 27 da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1.993, acrescido pela Lei
n" 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que náo emprega menor de dezoito
anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de de-
zesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze ânos, na condiçáo de apren-
diz ( l.

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

49
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AIIEXO VI

ATÂ DE RDGISTRO DE PRECOS il" ...../2OTE

Aos _ dias do mês de de 

-, 

na sede do Município de SIDROLÃNDIA-
MS, situada a Rua Sáo Paulo, n" 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, represen-
tada neste ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador
do RG n." 000406049 SSP/MS e CPF n.o 519.593.991-87, residente e domiciliado
na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROIÁNDIA-MS - MS, doravante denominada
Contratante, e do outro lado a empresa inscrita no CNPJ/MF sob
o n.o com estabelecimento na na cidade

doravante denominada Contratado, representada neste ato por
emitidabrasileiro, portador(a) do RG n."

pela SSP/_, e do CPF n." nos termos nos termos da lri no
10.520, de 17 de julho de 2OO2, Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n' 123 de 14 de Dezembro de
1996, Decreto Municipal n' ll5l2Ol4, ambos de ; e, subsidiariamente, pela Lei
n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores todos representados conforme documento de
credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços,
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n' 247412018 e HOMO-
LOGADA nos autos, referente ao Pregeo Presenclal N. 06612018 - R"EGISTRO
DE PREçOS, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
O objeto da presente ata é a seleçáo da proposta mais vantajosa para a adminis-
traçáo pública, objetivando o registro de preços para "Aquisição de equipamento e
material odontológico para atendimento das necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde".

2. CLÁUSULA SEGUnDA - DA ATA DE REGiTSTRO DE PREçOS

2.t. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de
fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características
de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato
para fornecimento dos produtos nas condições deÍinidas neste edital e seus
anexos e, se for o caso, com as demais classiÍjcadas que aceitarem fornecer os
produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classiÍicaçáo
e os quantitativos propostos.
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2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência
mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e

assinatura da Ata de Registro de Preços.

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, poÍ igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada,
desde que ocorra moüvo justiÍicado e aceito pelo Pregoeiro.

2.5. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administraçáo
providenciará a imediata publicaçâo no Diário Oficial do Municipio.

2.4. As empresas com preços registrados passaráo a ser denominadas Detentoras
da Ata de Registro de Preços, após a respecüva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classiÍicada, após convocaçáo, náo comp€rrecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele
previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de
classificaçáo.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de preços e Fornecimento, as
licitantes estaráo liberadas dos compromissos assumidos.

2.7- A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doz*l
meses, a contar da data de pubücação de seu extrato.

3. CL(U$rLlr TERCETRA - DOS USUÁRrOS DA ATA DE RDGTSTRO DE PREçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços será uülizada pela secretaria Municipal de Saúde
de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

3'2. caberá a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fomecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

3.3. A usuária da Ata deverâ informar ao órgã.o Gerenciador do sistema de Registro
de Preços, do não comparecimento da fomecedora para a retirada da nota de

Rua são Pauro, 96l - centro - Fone Gtl zi)zlcoo -cEp 79.170-ooo - sidrorândia -
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empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos
remanescentes e aplicaçáo das penalidades cabíveis ao fomecedor faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de

outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Municipio.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo M, nas condiçôes previstas no Edital de Convocaçáo.

3.6. O MunicÍpio de Sidrolândia náo se obriga a firmar contratações oriundas do
Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitaçôes, sendo assegurado ao
beneÍiciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CLÁUST'LT QUÂRTA. DO FIORNECIMENT'O, IÍ)CÂL DE EI{TRDGA, ACEITE E
RECEBIMENTO.

4.1, A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisiçáo do respecúvo objeto
pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,
formalizada pela Secretaria de Municipal de Saúde dela devendo constar: a data, o
valor unilário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a
empresa contratada, deúdamente autorizada pela autoridade superior, contendo o
número de referência da Ata.

4.3. A(s) fornecedora(s) classihcada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fomecimento efetuadas dentro do prazn de validade do registro, mesmo se a entrega
dos produtos ocoÍTerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. os produtos devem ser entregues nos locais informados pela secretaria Muni-
cipal de Saúde no prazo máximo de 03 (três) dias, após a solicitação, mediante
requisição expedida pelo contratante, respeitando-se o limite da quanüdade
solicitada. os produtos devem estar acondicionados adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte.
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4-4.L- o pram de entregâ será conforme solicitaçáo do órgáo/entidade reqüsitante,
não podendo ultrapassar 03 (dias) úteis da data de recebimento da nota de empenho
ou instrumento eqüvalente.

4.4.2. o recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a
76 da I*i 8.666193, mediante recibo, nos segrintes termos:

a) Proüsoriamente, para efeito de posterior verifrcação das especiÍicaçoes, mediarrte
"Termo de Aceite Proüsório";

b) Dehnitivamente, âpós a veriÍicação da qualidade, quantidade, características,
especiÍicações dos produtos, e consequente aceitaçáo pela eqüpe responsável, no
prazo mádmo de O5 (cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Seráo recusados produtos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as
especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados p€rra o uso.

4.5. caso a(s) fomecedora(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar náo receber ou não
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente , no pram de 05 (cinco) dias
úteis, a Administração convocará a segunda classificada para efetuar o
fomecimento, e assim sucessivamente quaÍrto as demais classificadàs, aplicadas aos
faltosos as penalidades cabíveis.

4.6. A segunda classificada só poderá fomecer à Administração quando a primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de
notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, àela devendo
constar o número da Ata de Registro de preços, o produto, o valor unitário, a
quanüdade, o valor total e o locar da entrega, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, apricam-se, subsidiariamente, no
que couber, as disposições da l,ei n' g.07g de rrloglgo - código de Defesa do
Consumidor.

4'9' As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da
detentora da ata.
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5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro
de Preços será frrmado com o Municipio de Sidrolândia, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o aÍt. 62 da lei Federal n". 8.666193, e
será formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entregâ não envolver
obrigações futuras;

bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigaçôes futuras.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante do Edita-l de
Convocação, cujas condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

5.2- o prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 0s
(cinco) dias úteis, contados da convocação.

5.3. os quantitativos de fomecimento seráo os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de
Preços.

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

6. CLÁUSI L/t SEKTA- DO PREçO E REVISÃO

6.1. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a comissão de Licitação notificará a fomecedora com o primeiro menor
preço registrado para o item visando a negociaçáo para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificaçôes.

Rua São Pauto, 964 - centro - Fone rrrr ril"-rooo-cEp 79.170-ooo - Sidrotândia - MS



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTAI}O DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/]vIF: 03.50 1.5741000 I -3 I

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o
seu registro, sem prejuízos das penalidades cabÍveis.

6.4- simultaneamente procederâ a convocação das demais fomecedoras,
respeitada a ordem de classiÍicaçáo visando estabelecer igual oportunidade de
negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço parâ o item, poderá a
Prefeitura Municipal de sidrolândia, solicitar nova licitaçáo para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO

7.1. o pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do recebimento dehnitivo dos produtos, após a
apresentação da respectiva documentaçâo Íiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, arínea "a", combinado com o
art.73, inciso II, alínea "b", da Lei n. 9.666193 e alterações.

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das certidões Negativas
de Débito com o INSS e com o FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pâgamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.

7'4. caso se constate erro ou irregularidade na notâ Íiscar/ fatura, a secretaria
Municipal de saúde a seu critério, poderá devorvê-la, para as devidas correções,
ou aceitá-la.

7'5' Na hipótese de devoluçáo, a nota Íiscal/ fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condiçôes contratuais.
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7.6. Na pendência de liquidação da obrigaçáo Íinanceira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

7.7. A Administração Municipal náo pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

7.8. os eventuais encargos Íinanceiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservâlcia, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na
hipótese de mora por parte da contratante.

8. CLÁUSULA LONA - DAS S^âNçóES ÂDMINISTRÂTMS

8'1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa
da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a jtízo do orgâo
Gerenciador do sistema de Registro de preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1o% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho
e/ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - suspensão temporária de participação em ricitação e impedimento de
contratar com a administração por prazo de até OS (cincof anos.

4.2. As sanções previstas nos
cumulativamente.

incisos anteriores poderáo ser aplicadas

8.3. Por atraso injustiÍicado na execução do objeto:

I - Multa moratória de ro/o (um por cento), por dia út , sobre o varor da
prestação em atraso até o dêcimo dia;

56
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê l6tl 3Zt2-l4OO _ CEp 79.170-OOO _ Sidrotândia _ M rz

-v?



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/]r,IF: 03.50 I .5741000 l -3 I

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, apôs o déclmo dia de atraso
ê,

III - Cancelamento do preço registrado.

E.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou
de prestação de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não
cumprida ou da totalidade do fornecimento náo executado pela fornecedora;

III - Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a adminisúação por prazo de até 05 (cinco) anos;

fV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima,
sem prejuizo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das
hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666193.

8.6. Apresentaçáo de documentação falsa, náo manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações
legais:

I - suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de
contratar com a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do
Certificado de Registro Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificaçáo ensejará também a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou
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impedimento de contratar com a Administraçáo Pública deste MunicÍpio,
enquanto não adimplida a obrigação.

8.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, io prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicaçáo do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que
for notiÍicada da pretensáo da Administração Pública deste Município da
aplicação da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certificado
de Registro Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de Usuária da
Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 9.1 e
seus incisos, e no inciso llt, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máÍma da Prefeitura Municipal de sidrolândia - MS,
facultada a ampla defesa, na forma e no pÍazo estipulado no subitem 8.8,
podendo a reabilitaçáo ser concedido mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

8.13. O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao
fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades previstas no
instrumento de convocaçáo.

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.
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9. CLÁUSULA NONA - DO CAilCELA"MENTO DO PREçO R.EGTSTRÂDO

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando náo restarem fomecedoras registradas e, por
iniciativa da Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
náo retirar o instrumento equivalente Íto prazo estipulado ou descumprir
exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentârem-se superiores ao do mercado e náo
houver êxito na negociação;

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de
preços por motivos elencados no art.77 e seguintes da Lei pederal n". 8.666193;

9.1.5. Por razáo d.e interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classificaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respecüvo processo, no prazÃ de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçâo ou
publicação.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - DA DorAçÃo oRçAtuENTÁRrA

1o.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrào a
cargo da secretaria Municipal de saúde, usuária da Ata de Registro de preços,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condiÇões
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n g.666193
e alterações.
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tt. cr,Áusur,e DÉicrMA PRTMETRA - Do pREço REcrsTRÂDO

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçâo na modalidade de Pregáo
Presencial - Registro de Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a
classificação das empresas conforme abaixo especiÍicadas, as empresas vencedo-
ras ficam assim registrados:
Item

II
01
o2
03
o4
05
06
07
08
09
10
11
l2
13
t4
15
16
I7
18
i9
20
2L
22
23
24
25
26
27
28
27
28
29
30
31



32
JJ
34
35
36
37
38
39
40
4t
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
6l
62
63
64
65
66
67
68
69
70
7t
72
/.)

6l
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75
76
77
78
79
80
81
a2
83
84
85
86
a7
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
t02
103
to4
105
106
107
108
109
110
111
tt2
113
114
115

62
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116
117
.18
119
120
121
122
t23
t24
725
126
127
128
r29
130
131
132
1JJ
134
135
136
t37
138
139
140
t4l
L42
143
L44
145
146
147
148
149
150
151
152

155
156
r57
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RELAçÃo oas oprpffi
RESPECITTVOS VÂLORES

Valor uni-
tário

Valor total

158
159
160
161
162
163
r64
165
L66
167
168
169
t70
t71
t72
173
174
175
t76
177
178
179
180
181
L82
i83
184
185
186
t87
188
189
190
191
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t2. cr,Áusur,l DÉ)cIMA sEcuNDÂ - DA puBLICTDADE
12.1. o extrato da presente Ata de Registro de preço será publicado no Diário
oÍicial do MunicÍpio, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Fe-
deral n."8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERçErRA - DAS DrSpOSrçÕF^S FINAIS
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçoes constantes da Lei
n."10.52O, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n..115/2013, da Lei Fe_
deral n" 8'666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

14. CLÁUSULA DÉCrMÀ QUARTA - DO FORO
14.1' Fica eleito o foro da cidade de sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do
Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para proces-
sar as questões resultantes desta licitaçáo e que não possam ser dirimida admi-
nistrativamente.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal DETENTORA DA ATA
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MS, situada a Rua São Paulo, n" 964,
sentada neste ato pelo Prefeito, Marcelo
tador do RG n." 000406049 SSp/MS e
miciliado na Rua Alagoas, 181, Centro,
nominada Contratante

na sede do Município de SIDROLÂNDIA-
Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, repre-
de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, por-
CPF n.o 519.593.991-87, residente e do-
SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante de-

Aos

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 0i.50 1.5741000 1 -3 1

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRÂTO
CoNTRATO ADMINISTRATIVO N" _l2OtA
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 247 4 I 2O1A

dias do mês de

sob n."

a empresa
inscrita no CNPJ/MF
estabelecimento na

cidade
doravante denominada Contratado, representada

brasileiro, portador da carteira

- OBJETO: "Aquisição de equipamentos e material odon-
Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento parce-
para 12 (doze) meses."

neste ato por
de identidade tipo RG n.o emitida pela SSP/_, e do CPF n.o

pactuam o presente Contrato, cuja celebraçáo foi autorizada
pelo despacho de homologaçáo do processo de pregão presencial N" 066/20lg
- REGISTRO DE PREçOS, e nos termos da Lei Federal N." 8.666/93 e Lei
lo.52o l2oo2, em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se
enunciam a seguir:

CL(USULA PRIMEIRÂ
tológico para atender a
lado, consumo previsto

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUçÃO: O ObjCtO dCStC CONtTAtO SCrá
realizado por execução indireta.

Rua São Pauto, 964 - Gentro - FonE (67) ,ffz-rooo - 
"ar79.1zo-oo0 
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CLAUSULA TERCEIRA - Do pREço E coI{DIçoEs DE pAcAMENTo: Dá-se a

§- 1o - o pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitaçáo, será
efetuado mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela contrátada, nopra'o de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento deÍinitivo dos produtos,
após a apresentaçáo da respectiva documentaçáo fiscar, devidamente atestadâ
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pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alinea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, a,línea 'b", da I*i n" 8.666193 e alteraçôes.

§ 2" - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do
Art. 40, da Lei Federal N". 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percen-
tual e data dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Fede-
ral, ou da variaçáo efetiva do custo da produçáo e preÇos atuais de mercado local
ou regional, mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA
(rBGE).

§ 3" - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atribuível ao Contratado, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a tÍtulo de compen-
saçáo Íinanceira, que será o produto resultante do mesmo indice do dia anterior
ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês corresponden-
te, repetindo-se a operaÇáo a cada mês de atraso.

§ 4" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusi-
ve os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obriga-
ções decorrentes da legislaçáo trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.

§ 5" - Caso se faça necessária à retificaçáo de fatura por culpa do Contratado, o
prazo terâ suâ contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao ór-
gáo, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 6" - Nào serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisição de
Compra;

CLÁUSULA QUARTA - O PRÂZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de
l2 meses.

PARr(GRAFo Úrrco:
poderá ser prorrogado

Havendo interesse da Administraçáo, o presente Contrâto
nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçâo pertinente;
II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

cLÁusuLA QUINTA - DA DF,spEsA: As despesas decorrentes das aquisições da
presente licitação correráo a cargo da secretaria Municipal de saúde, usuária da
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Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da
lei Federal n' 8.666I93 e alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAç,IO: Cabe ao Contratante, a seu critério e
através da Secretaria Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e perma-
nente Íiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o
Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de ins-
peção, veriÍicação e controle a serem adotados pelo Contratante.

PARÁGRÁFO ÚWICO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a
mais ampla e completa fiscal2açáo, durante a vigência deste Contrato, fornecen-
do informações, propiciando o acesso à documentaçáo pertinente e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalizaçáo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÕES Do coNTRÂTADo: Constituem obri-
gações do Contratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decor-
rentes:

I - Entrega dos produtos, objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Re-
quisiçáo de Compra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital
e da Ata de Registro de Preços;

II - Manter, durante a execuçáo do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como âs contribuiçôes de-
vidas à Previdência social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aciden-
tes de trabalho, trâÍrsito, e outras despesas que se ftzerem necessárias ao cum-
primento do objeto pactuado;

fv - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuúos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;
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V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovaçáo de estarem
sendo satisfeitos todos os seus enc€rrgos e obrigações trabalhistas, previdenciâ-
rios e Íiscais;

VI - Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e da-
nos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do ob-
jeto deste Contrato;

vII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou
perda de descontos para o Contratante;

vIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem, no objeto, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato;

IIK - Instruir o fornecimento do objeto deste contrato com as notas Íiscais corres-
pondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição);

X - cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes
e responsabilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infrações a que houver
dado causa;

xr - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO COIÍTRÁTANTE: CONStitUCM
obrigações do Contratante:

I - cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com o contratado;

II - Fornecer e colocar à disposição do contratado todos os elementos e informa-
çôes que se Íizerem necessários à execuçáo do fornecimento;

III - Proporcionar condições paÍa a boa consecução do objeto deste contrato;

w - Notificar, formal e tempesúvamente o contratado sobre irregularidades ob-
servadas no cumprimento deste Contrâto;
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V - Notificar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penali-
dades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgão competente;

cLÁusuLA NoNA - Do LocAL DE ENTREGA, Do ACEITE, E RECEBIMENTo
Dos PRODUTOS: os produtos devem ser entregues nos locais informados pela
secretaria de Municipal de saúde, \o ptazo máximo de 03 (três) dias úteis, após
a solicitaçào, mediante requisiçáo expedida pelo contratante, respeitando-se o
limite da quantidade solicitada. os produtos devem estar acondicionados ade-
quadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

§ 1o - A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este contra-
to, conforme os quantitativos e especificações descritas na proposta, sendo de
sua inteira responsabilidade a substituiçáo uma vez que náo esteja em conformi-
dade com as referidas especificações.

§ 2o - o recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art. T6 da
Lei Federal n".8.666193, mediante termo de recebimento, expedido por servidor
responsável pelo Órgão competente, após a verificação da qualidade, quantidade,
características e especificação do produto.

§ 3o - Recebido os produtos, nos termos acima, se a quarquer tempo durante a
sua utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne in-
compativel com as especificações, proceder-se-á a substituiç áo, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis contado da comunicação da irregularidade peio orgào.

§ 4" - serão recusados os produtos que náo atenderem às especificações constan-
tes no Pregão Presencial n" 066/2org e/ou que não estejam adequados para uso,
devendo a contratada proceder à substituiçáo na forma dos s§ 1" e 2" desta cláu-
sula, no prazo máximo de O3 (três) dias úteis, contado da comunicação.

§ 5" - os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota
Fiscal/Fatura discriminativa para a efetivaçáo do seu fornecimento.

§ 6" - Relativamente ao disposto na
mente, as disposiçoes da Lei Federal
midor.

presente cláusula, aplicam-se, subsidiaria-
n" 8.07819O - Código de Defesa do Consu-
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PÂRÁGRÂFo ÚTIco -
das, garantidas a prévia
seguintes sançôes:

o valor total do contrato, no caso de ine-
(quinze) dias corridos contados da comu-

III - Por infraçáo de qualquer outra cláusula contratual nào prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor total do for-
necimento, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se
for o caso;

rv - Quaisquer multas aplicadas deveráo ser recolhidas junto ao órgâo compe-\- tente no prazo d,e até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oÍiciar,
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério
do Contratante.

CL(USULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA REscIsÃO: A rescisáo do Contrato poderá
ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enume-
rados nos incisos I a XII e XVII do aÍt. Zg da Lei Federal n" g.666193;

rI - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da ricita-
ção, desde que haja conveniência para a Administraçáo.
III - judicial, nos terÍnos da legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SÂNçÕps aoUTNTSTRATIVAS: Nos termos do art.
86 da L,ei Federal n" 8.666193, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso in-
justiÍicado no fornecimento do objeto deste contrato, até o limite de 2% (dois por
cento) do valor total do contrato.

Pela inexecução tota-l ou parcial das obrigaçÕes assumi-
defesa, a Administração poderá apiicar o Contratado as

I - Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidades de pe-
quena monta;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre
xecução total, recolhida no prazo de 15
nicaçáo oÍicial;
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§ 1" - O Contratado reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisáo
administraüva prevista no afi.77 da Lei Federal n" 8.666193.

§ 2" - A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo
escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos
de Direitos vinculados ao Edital do Pregáo Presencial n'O66/2O18 - Registro
de Preços.

CLÁUSULÂ DÉCIMÂ TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por
ocasião da execuçáo do objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie,
nos termos do inciso XII do Art. 55 da Lei n".8.666193, em sua atual redação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÀs ALTERAçóES: o presente Contrato poderá
ser alterado, nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modiÍicaçóes.

PARÁGRÂFO ÚXICO - Qualquer alteraçáo nas condições ora estipuladas neste
Contrato deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos
representantes legais das partes.

cLÁusuLlt DÉCIMÂ eurNTA - DA puBLrcÂçÃo Do coNTRÀTo: Dentro do
prazo regulamentar, o Contratante providenciará a publicaçáo em resumo do
presente contrato, na imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Co-
marca de Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para ftrmeza e validade do que aqui Íicou estipulado
firmam o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândia-MS, _ de _ de

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal

CONTRÂTADA
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